
 

 

 

PAUTA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 04 MAIO DE 2026. 

 

EXPEDIENTE:  

 

 Item 1: Projeto de Lei nº 009/2026, do Poder Executivo, que institui o Fórum Municipal de Educação do 

Município de Altaneira e dá outras providências. 

 

 Item 2: Solicitação, do Sr. Cícero Barbosa da Silva, de espaço na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 

04 de maio, para realizar a apresentação do Projeto de Inclusão Social, de sua autoria. 

 

 Item 3: Ofício nº 28.04.001/2026, da Secretaria de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês de Março 

de 2026.  

 

 Item 4: Projeto de Lei nº 007/2026, da Vereadora Tia Janne, que dispõe sobre a implementação do 

Programa Educacional de Promoção da Saúde Mental nas escolas públicas do município de Altaneira/CE 

e dá outras providências. 

  

 Item 5: Projeto de Lei nº 008/2026, do Vereador Paulo Robson, que dispõe sobre a nomeação de rua no 

Município de Altaneira, em homenagem a Damião Pereira da Silva.        

 

 Item 6: Projeto de Lei nº 009/2026, do Vereador Júnior do Povo, que dispõe sobre a denominação de rua 

no Município de Altaneira em homenagem a Noé Alves de Lima, e dá outras providências. 

 

 Item 7: Solicitação de instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito, dos Vereadores Júnior do Povo, 

Paulo Geaneo e Professor Nonato, para apuração de possíveis irregularidades em processo licitatório da 

empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS e execução de contratos públicos relacionados à locação de 

estruturas e serviços para eventos no Município de Altaneira, incluindo indícios de direcionamento, 

utilização de empresa interposta e eventual prejuízo ao erário. 

                   

 TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 007/2026, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 006/2026, de 



 

 

autoria do Vereador Júnior do Povo, que dispõe sobre a denominação de rua no Município de Altaneira 

em homenagem a Antônia Pereira de Alencar (Toinha Tenório), e dá outras providências. 

 

 Item 2:  Projeto de Indicação nº 005/2026, do Vereador Professor Nonato, que dispõe sobre a concessão 

de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para aposentados com idade igual ou superior 

a 65 anos e renda mensal de até um salário mínimo, no município de Altaneira/CE.   



 
Projeto de Lei 009/2026 
 

Institui o Fórum Municipal de Educação do 
Município de Altaneira e dá outras providências.  

 

Mensagem 009/2026 
Referente ao Projeto de Lei 009/2026 
​
Senhor Presidente, 

Demais Vereadores, 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a criação do Fórum Municipal de Educação de Altaneira 

(FMEA), órgão permanente, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, e essencial para a 

construção de uma educação mais participativa, transparente e alinhada às reais necessidades da 

comunidade escolar. 

O FMEA desempenhará papel estratégico no acompanhamento da execução, avaliação e revisão 

do Plano Municipal de Educação (PME), em consonância com as diretrizes, metas e estratégias 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE). Ademais, constituirá importante espaço de 

articulação entre o poder público e a sociedade civil, promovendo o debate qualificado e o 

fortalecimento das políticas públicas educacionais no âmbito municipal. 

A iniciativa também contribuirá para a proposição de ações e estratégias voltadas à efetivação 

das metas educacionais, bem como para o acompanhamento da implementação de programas, 

projetos e políticas públicas nas esferas municipal, estadual e federal. Destaca-se, ainda, a 

relevância do Fórum na organização e coordenação das Conferências Municipais de Educação, 

em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação. 

Cumpre ressaltar que o FMEA incentivará a gestão democrática no sistema municipal de ensino 

e nas unidades escolares, além de possuir autonomia para elaborar e aprovar seu Regimento 

Interno, garantindo seu adequado funcionamento. 

Diante do exposto, resta evidenciada a relevância do presente Projeto de Lei, que promove a 

 



 
participação social, fortalece a governança educacional e contribui para a melhoria contínua da 

qualidade da educação pública, razão pela qual se espera o apoio dos Nobres Vereadores para sua 

aprovação. 

Atenciosamente,  

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2026.04.24 08:49:59 -03'00'



 
Projeto de Lei Municipal n.º 009/2026, de 24 de abril de 2026. 

Institui o Fórum Municipal de Educação do 
Município de Altaneira e dá outras providências.  

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal de Altaneira/CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  

  
Art. 1º – Fica instituído o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTANEIRA (FMEA), 

órgão permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), com a finalidade de promover a gestão 

democrática da educação pública municipal e garantir a participação da sociedade civil na 

formulação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.  

Art. 2º – O FMEA tem por finalidades e competências:  

I – acompanhar a execução, avaliação e revisão do Plano Municipal de Educação (PME), em 

consonância com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE); ​

II – promover a articulação entre o poder público e a sociedade civil para o debate e o 

fortalecimento das políticas públicas de educação; ​

III – propor ações e estratégias que contribuam para a efetivação das metas do PME e do PNE; ​

IV – organizar e coordenar as Conferências Municipais de Educação, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​

V – acompanhar a implementação de programas, projetos e políticas públicas educacionais de 

âmbito municipal, estadual e federal; ​

VI – estimular a gestão democrática no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares; ​

VII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará seu funcionamento, 

composição, periodicidade e demais procedimentos administrativos.  

Art. 3º – O FMEA será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, 

garantindo-se caráter paritário e plural, da seguinte forma:  

 



 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); ​

II – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​

III – Representantes das unidades escolares públicas municipais; ​

IV – Representantes dos profissionais da educação; ​

V – Representantes dos pais, mães ou responsáveis por estudantes; ​

VI – Representantes dos estudantes da rede pública municipal; ​

VII – Representantes de instituições de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e 

organizações da sociedade civil ligadas à educação.  

§1º. A forma de escolha, o número de membros, o mandato e as atribuições específicas serão 

definidos no Regimento Interno do Fórum, aprovado em até 90 (noventa) dias após a sanção 

desta Lei.  

§2º. O FMEA elegerá, entre seus membros titulares, uma Coordenação Executiva e uma 

Secretaria-Geral, responsáveis pela condução dos trabalhos e articulação institucional.  

Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):  

I – garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessárias ao 

funcionamento do FMEA;  

II – disponibilizar espaço físico e suporte logístico para a realização das reuniões;  

III – assegurar a publicidade e a transparência dos atos e deliberações do Fórum.  

Art. 5º –  O FMEA reunir-se-á: ​

I – ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano; ​

II – extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou por, no mínimo, 

um terço de seus membros.  

Art. 6º –  As deliberações do FMEA terão caráter consultivo e propositivo, devendo ser 

consideradas pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos públicos competentes no 

planejamento e execução das políticas educacionais.  

 



 
Art. 7º – O FMEA terá duração indeterminada, assegurando sua continuidade como instância 

permanente de participação, controle social e monitoramento das políticas públicas de educação.  

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 9º. Esta Lei será regulamentada, no que necessário for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do Ceará, aos 24 

(vinte e quatro) dias do mês de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 

 
ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  

Prefeita Municipal 
 
 
 

Francisco Adeilton da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2026.04.24 08:50:24 -03'00'



Ao senhor, 

Francisco Claudovino Nogueira Soares, 

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira. 

Assunto: Solicitação de Uso da Tribuna 

Presidente, 

Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO JNICO 

REGISTRADO SOB N' JCi /9096 

Data  •  / 

responsável 

Eu, Cícero Barbosa da Silva, inscrito no CPF n° 387.576.803-53, venho, 

por meio desta, respeitosamente, solicitar o uso da tribuna desta Casa 

Legislativa, se possível, no dia 04 de maio de 2026, com a finalidade de realizar 

a apresentação do Projeto de Inclusão Social de minha autoria. 

O referido projeto tem como objetivo promover ações voltadas à inclusão 

social, buscando contribuir para o desenvolvimento humano e a melhoria da 

qualidade de vida da população, especialmente dos grupos em situação de 

vulnerabilidade. 

Diante da relevância do tema, conto com a atenção e deferimento desta 

solicitação, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

necessários. 

Atenciosamente, 

ç'7(x7 
CÍCERO BARBOSA DA SILVA 

CPF: 387.576.803-53 



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

GOVERNO MUNICIPAL 

ALTANEIRA 
JUNTOS CONSTRUINDO O FUTURO 

Oficio N° 28.04.001/2026 Altaneira - CE, 28 de Abril de 2026 

Exmo. Sr. 

Francisco Claudovino Nogueira Soares 

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira. 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO ICO 

REGISTRADO SOB NP piCkP 
Data.

esponsavel 

Venho por meio deste, encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa a 
documentação da prestação de contas referente ao mês de MARÇO DE 2026 das 
unidades gestoras: Secretarias de Finanças, Cultura, Esportes e Turismo, Meio 
Ambiente, lnfraestrutura, Governo e os Fundos de Educação, Saúde. Assistência 
Social e Agricultura, acompanhados documentos abaixo relacionados: 

Balancetes das Receitas do Mês; 

Balancetes analíticos das despesas e financeiro; 

Movimentação orçamentária de receita e despesa; 

Relatório de Controle de movimentação financeira da despesa; 

Notas fiscais nos termos da instrução Normativa n° 01/2000 TCE. 

Destaca-se que nos termos da Lei Municipal 1010/2026, que a documentação 
esta sendo enviada no formato digital. 

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Francisco Dário Cavalcante Mota 
Secretário de Administração e Finanças 

Rua Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - CE 
CEP: 63195-000 Ifinancas@altaneira.ce.gov.br 1CNRI: 07.385.503/0001-71 
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Vereadora 
Tia Jaime 

EXCELENTISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTANEIRA 

PROJETO DE LEI N°  00+ 
Chmnra M,Inicipaf de A I ta neira 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO ~CO 
"EGISTRADO SOB NP IC.,3 ()‘).6 

  / 04_ ./ 

/ 2026 

Dispõe sobre a implementação do Programa 
Educacional de Promoção da Saúde Mental nas 

JACYKR20  escolas públicas do município de Altaneira/CE e dá 
Servidor responsável 

outras providências. 

A Vereadora TIA JANNE no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
45, inciso III da Lei Orgânica Municipal e concomitante com o Art. 281, inciso 111 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, apresenta o seguinte PROJETO 
DE LEI: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Altaneira/CE, o Programa Educacional 
de Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção e no cuidado relacionados à 
Ansiedade e à Depressão, destinado aos estudantes das escolas públicas. 

Parágrafo único. O programa será desenvolvido por meio de metodologias 
participativas, incluindo rodas de conversa, atividades educativas, escuta qualificada e, 
quando necessário, instrumentos de avaliação específicos. 

Art. 2° As ações do programa poderão ser realizadas em períodos previamente 
organizados pelas unidades escolares, respeitando o calendário letivo, podendo ocorrer 
em dias alternativos, inclusive aos sábados, quando houver planejamento institucional. 

Art. 3° A coordenação do programa ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, garantindo atuação intersetorial. 

Art. 40 A participação das escolas nas atividades do programa não implicará 
obrigatoriedade de funcionamento em dias não letivos. 

§10 As escolas poderão, de forma articulada, definir unidades de referência para a 
realização das atividades. 

§2° A unidade escolar responsável deverá comunicar previamente à Secretaria Municipal 
de Educação. 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNPJ 12.466.553/0001-13 
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Vereadora 
Tia Jaime 

§3" A Secretaria Municipal de Educação encaminhará as informações à Secretaria 

Municipal de Saúde para organização das equipes profissionais. 

§4" Na ausência de escola pública em determinada localidade, as instituições privadas 

poderão organizar a execução das atividades entre si. 

Art. 5° Poderão participar das ações do programa estudantes com idades compatíveis com 

as etapas de ensino atendidas pelas unidades escolares, respeitando as especificidades de 

cada faixa etária. 

Art. 6° As avaliações relacionadas à saúde mental, quando realizadas, deverão ser 
conduzidas por profissionais habilitados, preferencialmente psicólogos. 

§1° As atividades ocorrerão em espaços adequados dentro das unidades escolares. 

§2° Poderão ser utilizados instrumentos reconhecidos cientificamente para identificação 

de indicadores emocionais. 

§3° A periodicidade das avaliações será definida pelas equipes técnicas, conforme a 
necessidade identificada. 

§40 As avaliações não precisam ocorrer simultaneamente em todas as turmas ou unidades. 

§5° A participação dos estudantes será voluntária, sendo vedada qualquer forma de 
obrigatoriedade. 

Art. 7° As atividades de diálogo e escuta serão conduzidas por profissionais qualificados. 

§1° Deverá ser assegurada a presença de profissionais responsáveis durante todas as 
ações. 

§2° As discussões deverão respeitar a dignidade, a privacidade e a integridade dos 
estudantes. 

§3° Não será permitido constranger os estudantes a compartilhar experiências pessoais. 

§4" É vedada a exposição de terceiros ou de situações que comprometam a 
confidencialidade. 

§5° Em casos de situações de risco, violência ou discriminação, a equipe responsável 
deverá adotar as medidas cabíveis e comunicar à gestão escolar. 

Art. 8° As rodas de conversa poderão contar com a participação da comunidade, desde 
que acompanhadas por profissionais da área. 

§1° Os participantes externos deverão estar devidamente identificados. 

§2° Os temas a serem abordados deverão ser previamente apresentados à equipe técnica. 

Rua Pé,. Luiz Antonio, 389, Centro - C2'VP. I 12.466.553/0001-13 
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Vereadora 
Tia Janne 

§30 A mediação das atividades será realizada por profissional habilitado. 

Art. 9° As informações coletadas durante as atividades deverão ser tratadas com 
confidencialidade, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Altaneira/CE, 17 de abril de 2026. 

0k-1-M.e 

1  

1-0-K 

TIA JANNE 

VEREADORAJPSB 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNP. 12.466.553/0001-13 
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JUSTIFICATIVA 

Vereadora 
Tia Jaime 

O presente Projeto de Lei que ora submeto ao exame e julgamento desta Casa 

Legislativa, tem como objetivo realizar a implementação de política pública voltada à 

promoção da saúde mental no ambiente escolar, com foco na prevenção da ansiedade e 

da depressão entre estudantes da rede pública municipal. 

O ambiente escolar é espaço estratégico para a promoção do bem-estar 

emocional e para a identificação precoce de sinais de sofrimento psíquico, sendo 

fundamental o desenvolvimento de ações preventivas, educativas e intersetoriais. 

A proposta fortalece a integração entre as Secretarias Municipais de Saúde. 

Educação e Assistência Social, garantindo uma atuação conjunta e mais eficiente no 

cuidado com crianças e adolescentes. 

Dessa forma, a iniciativa contribui para a construção de um ambiente escolar 

mais saudável, acolhedor e preparado para lidar com os desafios contemporâneos 

relacionados à saúde mental. 

Pelas razões expostas, peço o apoio de todos os colegas Vereadores para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 17 de abril de 2026. 

TIA JANNE 

VEREADORA/PSB 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNPI 12.466.553/0001-13 
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PROJETO DE LEI N° /2026 

Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNIÇO 

REGISTRADO SOB N' JOS- 44:Á/Q.. 

OL/ Ipata' 

Servidor responsável 

O Vereador PAULO ROBSON no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no Art. 45, inciso III da Lei Orgânica Municipal e concomitante com o Art. 
281, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, faz saber que a 
Câmara Municipal institui: 

(88) 992809061 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
RUA NO MUNICÍPIO DE 
ALTANEIRA, EM HOMENAGEM A 
DAMIÃO PEREIRA DA SILVA. 

Art. 1°. Fica denominada a primeira rua paralela à Estrada do Estevão, 
iniciando na conhecida Vila Mandu, até seu final, como Rua Damião Pereira da Silva, 
popularmente conhecido como Damião de Assaré. 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, incluindo 
colocação de placa identificativa. 

Art. 3°. As despesas decorrentes dessa Lei ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

g ub 
Documento assinado degrtalmente 

PAULO ROSSON LEITE OE OUVEIRA 
Data: 29/04/2026 07:25:190300 
Ver elique em https:llvaleclar.M.gov br 

Paulo Robson 
Vereador PSB 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CAPJ 12.466.553/0001-13 
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JUSTIFICATIVAS 

Damião Pereira da Silva, ou Damião de Assaré, como era popularmente 
conhecido, nascido em 16/03/1964, filho de Maria do Carmo da Anunciação e criado por 
Jesus Pereira da Silva (Assaré), casado com Antonia da Silva Pereira e pai de três filhos, 
José Ricardo Pereira da Silva, Antonio Eduardo Pereira da Silva e Maria Vanessa Pereira 
da Silva, foi figura bastante conhecida pela população altaneirense. 

Damião por quase 30 anos serviu ao povo de Altaneira, como Auxiliar de Serviços 
Gerais, vinculado à Prefeitura Municipal, tendo na maior parte desse período atuado na 
própria sede do Poder Executivo, fimção que também tornou conhecido como de Damião 
da Prefeitura, para muitos. 

Após uma vida inteira voltada ao serviço público e, com muito esforço e 
dedicação, ao sustento de sua família além da criação de seus filhos, Damião nos deixou 
em 15/04/2025, ficando seu legado de zelo e cuidado com a missão que lhe fora confiada. 

Era o que tinha para justificar e espero contar com o apoio de todos. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 29 de abril de 2026. 

Paulo Robson 
Vereador PSB 

rr-ww.,^4 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.NPJ 12.466.553/0001-13 
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AO SENHOR FRANCISO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES - 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

PROJETO DE LEI N° 9 /2026. 

Câmara Municipal de Altaneira 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO ÚNICO 
REGISTRADO SOB N°  J301 
Data • Q,9 / 

Servidor responsável 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
NO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA EM 
HOMENAGEM A NOIÉ ALVES DE LIMA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR JÚNIOR DO POVO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 45, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, em 
consonância com o art. 281, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Altaneira, faz saber que a Câmara Municipal aprova a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Rua Noé Alves de Lima a rua atualmente 
conhecida como Rua Projetada 1, localizada no Município de Altaneira. 

Art. 2" A rua de que trata o artigo anterior inicia nas proximidades do 
bairro Zé Rael(Casas Novas) e passa em frente a residência do senhor 
conhecido como "Seu Chico Miro", seguindo em frente seguindo até o 
final da rua. 

Art. 30 O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao 
cumprimento desta Lei, especialmente quanto à: 
I — Inclusão da rua no cadastro oficial do Município; 
II — Atualização da denominação nos registros públicos; 
III — comunicação aos órgãos competentes, especialmente às 
concessionárias de serviços públicos; 
IV — Instalação de placa indicativa com a denominação da rua. 

-wanieeeene~~~ 
Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13 

Telefone: (88) 99713-9722 E-mail: juniorpaulino67@gmail.com 



Câmara Municipal Vereador 

Altaneira júnior eamanwhancira. ce.gov. br do povo .Acaradepovo 

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Entre os cidadãos que contribuíram para a construção de altaneira e da vida 
pública do nosso município, destaca-se a figura de Noé Alves de Lima, 
homem simples, trabalhador e profundamente comprometido com sua 
comunidade. 

Sua trajetória representa a história de muitos homens do interior nordestino 
que, mesmo sem grandes recursos, ajudaram a construir suas cidades com 
trabalho, dedicação e espírito de serviço. 

Nascido e criado em um contexto marcado pela vida rural, Noé Alves de 
Lima formou seus valores a partir da convivência com o campo e com a 
comunidade. Em um período em que grande parte da população dependia 
da agricultura para sobreviver, desenvolveu princípios que norteariam toda 
a sua vida: honestidade, solidariedade, respeito e compromisso com o bem 
comum. 

Como pai de família, sempre buscou educar seus filhos com dignidade, 
honestidade e dedicação ao trabalho. Sua convivência com os moradores de 
altaneira o tornou uma figura conhecida e respeitada, sendo frequentemente 
procurado para aconselhamento e para auxiliar na solução de dificuldades 
enfrentadas por vizinhos e amigos. 

Sua postura de diálogo, sua disposição em ajudar e sua preocupação com o 
desenvolvimento da comunidade fizeram com que conquistasse 
naturalmente o reconhecimento popular. 
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Esse respeito da população o conduziu à participação na vida pública do 
município. Ao ingressar na política, Noé Alves de Lima levou consigo os 
mesmos valores que marcaram sua vida pessoal: simplicidade, 
compromisso e responsabilidade com a população. 

Sua atuação política ganhou destaque nas eleições municipais. Em 
1982, foi eleito vereador com 233 votos, participando de um momento 
importante da história política local. Posteriormente, voltou a disputar 
eleições municipais, obtendo 80 votos em 1988 e 92 votos em 1992, 
demonstrando a continuidade de sua participação na vida democrática 
do município. 

Durante sua atuação na Câmara Municipal, destacou-se pela postura 
equilibrada e pela defesa das demandas da comunidade, especialmente das 
camadas mais simples da sociedade. Seu trabalho foi marcado pelo diálogo, 
pela defesa dos interesses coletivos e pela busca constante por melhorias 
para o município. 

Representando principalmente os setores mais populares da sociedade, 
buscava dar voz às necessidades das comunidades, contribuindo para 
fortalecer a participação política local. 

Mesmo em um período em que a política municipal era mareada por 
disputas e diferentes correntes partidárias, Noé Alves de Lima sempre 
manteve uma postura respeitosa e conciliadora, priorizando o interesse 
coletivo e o desenvolvimento da cidade. 

Mais do que cargos ou resultados eleitorais, o que permanece em sua 
memória é o exemplo de um cidadão comprometido com sua terra e com 
sua gente. Reconhecido como um homem simples e trabalhador, construiu 
sua história a partir de valores sólidos, como honestidade, respeito e 
solidariedade. 

Além de sua atuação política, Noé Alves de Lima também prestou 
relevantes serviços à população ao trabalhar como motorista de 
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ambulância, desempenhando essa função com 
sensibilidade, auxiliando no transporte de pacientes 
necessidades de saúde da população. 
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responsabilidade e 
e no atendimento às 

Outra contribuição marcante foi sua participação na cultura política local. 
Noé Alves de Lima também ficou conhecido por compor músicas 
utilizadas em campanhas eleitorais, prática comum em muitas cidades do 
interior, onde os jingles e canções populares animavam os comícios e 
ajudavam a mobilizar a população. Suas composições refletiam o 
entusiasmo das campanhas e o envolvimento da comunidade com o 
processo democrático. 

A história de Noé Alves de Lima permanece viva na memória de altaneira 
não apenas pelos cargos que ocupou, mas principalmente pelo exemplo de 
cidadão comprometido com sua comunidade. 

Ao recordar nomes como o de Noé Alves de Lima, preserva-se também a 
memória de uma geração que ajudou a consolidar a vida pública e 
fortalecer a participação democrática no município, contribuindo para a 
construção da história política de altaneira. 

A presente homenagem busca eternizar a memória de um homem simples, 
generoso e profundamente ligada à comunidade de altaneira, reconhecendo 
sua trajetória e contribuição para a história e a convivência social do 
município. 

Átrio da Câmara Municipal de Altaneira, 29 de abril de 2026. 

Júnior do povo 
Vereador/PT 

Documento assinado digitalmente 

.- Lbr JOAQUIM PAU" OA SILVA JUNIOR 
Data 29/04/2026 11,0926-0300 
Vei dique em https./jualadat eti.gov.bc 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ALTANEIRA: 

Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO JNICO 
REGISTRADO SOB N° 6 
Data'   O.L  / IY  I ,V 0 Q.6*  

0 Vereador Joaquim F'aulino da Silva  Junior,  nome parlamentar  
JUNIOR  DO POVO; com apoiamento regimental dos demais Vereadores que este 
subscrevem, com fundamentos no inciso XVI do  Art.  38 da Lei Orgânica Municipal, c/c 
inciso XVI do  Art.  13 da Resolução n° 04/2024, requerem a V. Exa., uma vez atendidas 
as exigencias legais, se digne determinar a instalação de COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUERITO — CPI, para apuração de fato certo e 
determinado, expondo para tanto, as motivações de direito e facticas: 

I — DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A Constituição Federal/88, traz a previsão no seu § 3° do  Art.  53, das 
existencias de CPMI e CPI no âmbito das duas Casas do Congresso Nacional e unificadas, 
instrumentos adaptados e reproduzidos nas Constituições dos Estados Federados e nos 
entes municipais, atraves de suas Leis Orgânicas e Regimentos internos das Camaras 
Municipais. 

Em Altaneira, diz a Lei Organica Municipal,  in  verbis:  

"Art.  38. Compete privativamente à Câmara exercer as 
seguintes atribuições, entre outras: 

XVI - criar Comissão Parlamentar de Inquérito para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, mediante 
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requerimento de um terço de seus membros;" (destacamos) 

Por sua vez a Resolução n° 04/2024, - Regimento Interno, estabelece:  

"Art.  13. Compete, exclusivamente, à Câmara Municipal, 
exercer, dentre outras, as seguintes atribuições: 

XVI — criar Comissão Parlamentar de Inquérito sobre fato 
determinado e prazo certo, mediante requerimento de 1/3 
(um terço) de seus membros, que independe de deliberação do 
Plenário;" (destacamos) 

Ainda no ordenamento juridico nacional, a Lei Federal 1.579//1952, 
estabeleceu normas e procedimentos para funcionamento da Comissão Parlamentar de 
Inquerito, que entendemos podem subsidiar as comissões municipais de inquerito, no que 
couber. 

II — DOS FATOS 

O Município de Altaneira, por meio das Secretarias/Fundos 
Municipais de Administração e Finanças e de Educação, tendo como Ordenadores de 
Despesas o Sr. Francisco Adeilton da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação, e o Sr. Francisco Ddrio Cavalcante Mota, Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, firmaram contratos 
para realização de serviços especializados de locação de estruturas e serviços voltados 

realização de eventos no Municipio de Altaneira. 

Os Contratos são oriundos do Processo Licitatório na Modalidade 
"Pregão", tombado sob o n° 2025.08.20.1, que tem como objeto a "contratação de 
serviços especializados a serem prestados na locação de estruturas e serviços 
voltados à realização dos eventos diversos", com valor global de R$ 3.851.876,48 
Ores milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos). Sagrou — se vencedora do certame Licitatório, e teve 
04(quatro) contratos firmados com o Município e a empresa REALIZE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 24.654.099/0001-
03, que somados perfazem o valor de R$ 3.730.660,13 (três milhões, setecentos e trinta 
mil, seiscentos e sessenta reais e treze centavos), conforme comprova — se com os 
documentos anexos. 

Em consulta ao Portal da Transparência do Município de Altaneira, no 
exercício financeiro de 2025 a empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
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SERVIÇOS LTDA contabilizou 32 (trinta e dois) registros de Empenho Contábil, que 
somam o valor de R$ R$ 1.167.951,92 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, novecentos 
e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), conforme dados extraidos da propria 
pagina governamental, doc. junto.  
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Reprisamos que todas essas despesas são relativas a realização de 
Eventos Festivos no Municipio de Altaneira, o que seria no mínimo desproporcional e 
contrário ao interesse público, já que o Municipio de Altaneira figura entre as cidades 
mais pobres do Estado do Ceará. Entretanto, outros elementos se apresentam com 
supostas irregularidades, que carecem de apuração, se não vejamos: a Empresa 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, apesar de ter apresentado, 
por ocasião da licitação, documentos demonstrando capacidade tecnica e operacional de 
executar os serviços contratados, na pratica se pode verirficar, conforme será 
demonstrado, a completa ausencia dessa condição, sequer a sede da mesma tem 
funcionários, permanecendo fechada na maior parte do tempo, inclusive a sede da 
empresa, não comportaria nem a guarda dos equipamentos e materiais licitados; de outro 
modo, seu capital social é de apenas R$ 100.000,00 (Cem mil reais), representando 
menos de dois ponto sete porcento, do percentual total licitado. Teria essa empresa 
capacidade financeira para a execução contratual? Ademais, verificado o portal da 
transparencia do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, é possivel constatar que no 
exercicio financeiro de 2025, esta empresa prestou serviços somente no Municipio de 
Altaneira, doc. Junto; 

Para além disso, o que se apresenta como mais agravante é o fato de 
que supostamente a empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA  está sendo utilizada como meio para prestação dos serviços contratados pela 
Empresa  "MEGA  SOM", supostamente de propriedade da Prefeita Municipal, a Sra. 
Ana Késia Alcantara Soares, atualmente Prefeita do Municipio e de seu esposo, o 
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empresário José Devanilton Soares, conhecido pelo epiteto de "Palito", haja vista que em 
todos os eventos realizados, sempre são utilizados os veículos e as estruturas de palco, de 
som e de iluminação desta ultima empresa referida. 

Tais fatos revelam-se extremamente graves, posto que levanta supeitas 
acerca da forma de escolha da empresa contratada, o que pode ter havido quebra do caráter 
competitivo do certame para beneficiar a própria Prefeita e seu esposo; visto que 
consultando o processo licitatório é possivel observar a "desclassificação de multiplas 
empresas por criterios, um tanto quanto esdruxulos", o que deverá ser melhor esclarecido 
pelo pregoeiro e sua equipe de apoio a licitação. Destaque-se tambem, que foi 
estabelecido no Edital do Certame, a possibilidade de prorrogação ate dez anos, pratica 
inusitada e não usual, pois não guarda consonancia com os critérios previstos na Lei 
Federal 14.133/2021. 

Ainda a titulo de argumentação, evidencia-se que a utilização de 
empresa interposta funciona como verdadeiro mecanismo de desvio, possivelmente 
destinada a ocultar a obtenção de vantagem ilícita pela Chefe do Poder Executivo, que, 
valendo-se de sua posição funcional, poderia ter direcionado a execução contratual para 
empresa de seu interesse direto e de seu esposo. Tal conduta, se comprovada, configura 
grave afronta aos princípios da moralidade, impessoalidade e legalidade administrativa, 
além de caracterizar, em tese, ato de improbidade administrativa, com enriquecimento 
ilícito e prejuízo ao erário, como possível cometimento de crime. 

A titulo exemplificativo, e para maior clareza do que até aqui foi 
relatado, citamos, apresentamos os indicios do alegado, sendo vejamos: 

• Empenho feito em 12/12/2025 

• Tipo. Ordinário 
• Credor: REALIZE EMPREE NDIMENTOS E SE RVICOS - ME 

• CNPJ: 24.654.099/0001-03 
• A modalidarle da licitação e Pregão' 
• Numero da licitação. '2025.08.20.1' 
• Unidade orçamentária: 001 -  Sec.  de Cultura, Esportes e Turismo 
• Função. 04 - Administração 

• Subtunção: 122 - Administração Geral 
• Programa de  govern°.  0037 - Adrninistracao Geral 

• Projeto / Atividade: 2.091 - Manut. das Ativ. Gerais da  Sec.  de Cultura. Turismo e Desporto 
• Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. pesso a juridica 
• Fonte de recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 
• Histórico: Contratação de serviços especializados a serem prestados na locação de estruturas e 

serviços voltados ã realizaçâo dos eventos diversos organizados pela Secretaria de Cultura do 
Municipio de Altaneira-CE. 

Movimentos do empenho 

Documento Data Tipo Registro Valor (R$) 

12120011 12 de dezembro de 2025 Empenho Realizado 45.640,98 

PREFEITURA MUNICIPAL  OE  ALTANEIRA (02/012018  a 19/12/2025)  -  CE MASPe.0 
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Em 16 de dezembro de 2025, foi realizado o evento denominado 
"Natal de Luz", conforme consta da Nota de Empenho abaixo, de n°12120011, no valor 
de R$ 45.640,98, conforme pode ser verificado no Portal da Transparência. 

Para além disso, durante a montagem da estrutura do evento foi 
constatado que o veiculo, na forma de caminhão, utilizado para transporte da estrutura 
de palco apresentava sinais evidentes de ocultação de sua identificação, já que foi 
retirada a logomarca da empresa a qual é proprietária, e ainda foi retirado do mesmo a 
placa de identificação do veiculo, tanto da parte dianteira, quanto da parte traseira, o que 
demonstra a vontade deliberada de ocultar o reconhecimento do veiculo, que serviu para 
carrego e descarrego das estruturas de palco, som e luz, conforme se comprova com os  
videos  e fotografias acostados; 

Tal conduta aumenta as suspeitas de fraude e de ocultação de 
informações, o que deve ser investigado a fundo, pois configura uma clara tentativa de 
desviar a verdadeira origem de qual empresa esta prestando, efetivamente o serviço. 
Ainda para corroborar o alegado, é possivel verificar, que após a realização do serviço 
dos carregos e descarregos, uma vez saido da sede do Municipio de Altaneira e 
estacionado nas proximidades do posto de combustivel ALENCAR, no Municipio de 
Nova Olinda, referido caminhão, tinha as placas recolocadas, possivelmente por seu 
motorista ou empregado da empresa  MEGA  SOM. Ressalte-se que, conforme captura 
de imagens de rede social "Instagram", aparece foto e identificação de pessoa conhecido 
pela alcunha de Emersson ou Messim, que se auto intitula motorista condutor do referido 
veiculo, cuja placa é identificada pelas letras e numeros Mercusul (NUS- 3B35), 
conforme evidencia os documentos anexados. 
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Todos os fatos se encaminham para a confirmação das ilegalidades, 
haja vista que em consulta a Placa do veiculo, constata — se que o mesmo pertence a 
empresa MEGASOM, conforme comprovam os documentos anexos. Ressalte-se que, 
uma vez provada, essa pratica contraria totalmente o Edital licitatorio, que determina 
que o transporte dos equipamentos e estruturas, seriam realizados pela empresa 
contratada. 

Desta forma, fica em evidencia que na realidade a empresa 
MEGASOM é a Empresa responsável pela execução dos serviços contratados, e a 
empresa formalmente vencedora da licitação, REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA estaria sendo usada para este proveito ilícito, muito provavelmente 
se pondo na condição de empresa laranja, hoje, infelizmente uma pratica nociva e que 
se apresenta com um  "cancer",  das administrações públicas. 
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E para trazer maior consistência ao que já fora relatado até aqui, na 
mesma data, o Caminhão citado seguiu viagem até a Cidade de Crato/CE, onde foi 
guardado no imóvel sede da Empresa MEGASOM, conforme registrado em gravação 
anexa. 

Reprisamos, por ser necessário, que a empresa "MEGASOM", inscrita 
no CNPJ. Sob o n° 01.771.703/0001-86, é de propriedade de José Devanilton Soares, esposo 
da Prefeita Municipal, em cujo nome empresarial o veiculo se encontra supostamente 
registrado, conforme caputura de tela do  site  do banco de dados de registro de veiculos 
do Governo do Estado do Ceará. 

17/12,2025, o38 about blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  OE  INSCRIÇAO 
01.774.70310001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0A
18

7 DE AESE
7
R TURA 

NOME EMPRE SARLAL  
JOSE  DEVANILTON SOARES LTDA 

rtzuw Do ESTABEtECtMENTO 'NOME De PAPDASIA$ 
MEGASOM 

PORTE 

ME 

C00100 E DESCRICAO DAATAADADE ECONOMICA PRINC/PAL 
90.014-06 - Atividades de **nod:140o • de Numinagilo 

I CCA)4Ç0 E DESCRICAO  OAS  ATAnOADES ECONOtAICAS SECUNDÁRIAS I 
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E seguimos. 0 mesmo caminhão retornou ao local dos eventos por 
reiteradas vezes, para retirar os equipamentos instalados, o que configura ainda mais que 
a REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA não estava, de fato, 
executando os serviços contratados, mas sim a empresa MEGASOM, pasmem: repetindo 
sempre, o mesmo,  modus  operandis, qual seja: em Altaneira, veiculo sem identificação 
de logomarca da empresa e sem placas. A partir de Nova Olinda, muito provavelmente 
em razão da barreira policial das Guaribas, Município de Crato, estas eram recolocadas. 

Por conclusão lógica, com base no que foi apresentado até aqui, 
supostamente evidenciado que a empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA figura apenas e tão somente, formalmente como contratada, 
recebendo valores milionários, e a execução dos serviços vem sendo realizada, de forma 
reiterada e ostensiva, pela empresa MEGASOM, supostamente pertencente à própria 
Prefeita Municipal e seu esposo. 
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A utilização de empresa interposta, em contrato que proibe 
expressamente a subcontratação, não se mostra fortuita ou desorganizada, mas sim 
estrategicamente estruturada para ocultar o real beneficiário dos recursos públicos. 

economicamente inverossímil que a empresa REALIZE, após vencer 
licitação milionária, simplesmente abdique da execução do objeto e dos correspondentes 
ganhos financeiros em favor de terceiro, sem qualquer contrapartida. 

A lógica empresarial conduz, inevitavelmente, à conclusão de que os 
valores pagos pelo Município não ficam com a empresa formalmente contratada, mas 
sim, estariam sendo repassados, total ou parcialmente, à empresa da Prefeita ou 
diretamente à própria Chefe do Executivo, o que deverá ser investigado no curso dos 
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Dessa forma, os indícios apontam que a estrutura contratual foi 
deliberadamente utilizada como instrumento para viabilizar o recebimento indireto de 
recursos públicos pela Prefeita Municipal, mediante burla As normas licitatórias, As 
vedações legais e aos princípios da moralidade, impessoalidade e legalidade 
administrativa. 

Ainda em 02/01/2026, recentemente, a pessoa de João Hemerson 
publicou  story  em rede social dirigindo o citado caminhão utilizado na desmontagem e 
retirada das estruturas dos eventos realizados pelo Município de Altaneira. 
Posteriormente, em 07/01/2026, este realiza novas postagens no referido caminhão, desta 
vez identificando expressamente a empresa MEGASOM (*MEGASOM), o que 
comprova que o veiculo integra a frota da empresa MEGASOM. 
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PITais registros não apenas corroboram a execução material dos 
serviços por empresa diversa da contratada, como também afastam qualquer alegação de 
coincidência ou atuação esporádica, evidenciando uma rotina operacional estruturada, 
com pessoal, veículos e equipamentos próprios da MEGASOM sendo utilizados de 
forma continua em eventos custeados com recursos públicos. Esse conjunto probatório 
reforça, de maneira robusta, os indícios de que a empresa REALIZE atua apenas como 
interposta formal, enquanto que a empresa do esposo da Prefeita e possivelmente desta, 
figura como real executora e potencial beneficiária dos valores pagos pelo Município, 
deixando mais nítido as suspeitas de direcionamento contratual e obtenção de vantagem 
ilícita, o que justifica a formalização da CPI, como instrumento necessário para a 
completa elucidação dos fatos. 



< messym_barbosa  

la* tk..4essym  Barbosa  

121 1.393 1.446 
posts seguidores segu.ndo 

•22 Yeares 
• ORA  MS  Chofer  De Caminh3o 
MEGA SOMA 4 
• Pai  do Principe JoSo Pedro 46 1PIP 
E Gael  Barbosa  • VP.  

Câmara Municipal 
Al aneura wAanetra.re.leg.br  

Alf V 

11  nr  
*Win AM AM 06 411.' Mgt 

do  pm° 

Adicionalmente, ao se analisar a presença  online  da empresa, 
verificou-se que a conta no Instagram da REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA se configura como uma mera fachada, sem atualizações relevantes 
ou meios de contatos funcionais. Esta situação é particularmente suspeita, considerando 
que, no contexto atual, em que as redes sociais desempenham papel estratégico como 
ferramenta de divulgação e comunicação empresarial, a ausência de interação pública em 
uma plataforma de grande alcance como o Instagram é incomum, especialmente para 
uma empresa com um volume financeiro significativo, como a indicada no contrato. Tal 
ausência de presença digital ativa corrobora a suspeita de inexistência de estrutura 
operacional efetiva por parte da empresa, reforçando a possibilidade de fraude à licitação 
ou, ao menos, de uma simulação contratual, conforme se depreende das capturas do 
instagram da propria empresa. 
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A guisa de elucidar esses questionamentos em data de 06 de março do 
ano corrente, foi apresentado pelos subscritores, Requerimento n° 018/2026, de convite 
ao Sr. Antonio Nauricio Bezerra de Sousa, Diretor de Fiscalização e Contratos da 
Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Altaneira, nomeado 
epoca dos fatos, para espontaneamente, na condição de convidado, comparecer a camara 
municipal, para tratar e esclarecer sobre o tema, todavia o requerimento fora reprovado 
pela maioria dos vereadores, causando especie aos demais, uma vez que os 
esclarecimento dos fatos deveria ser objeto de interesse de todos, inclusive pela vultosa 
quantia empenhada, parcialmente liquidada e parcialmente paga pela administração 
municipal. 

Causou ainda mais estranheza, pois atendendo a precedentes da Casa, o 
Requerimento de n° 024/2026, agora de convocação do referido servidor publico, 
fundamentado no inciso XIV do  Art.  38 da Lei Organica, para que o à epoca Diretor de 
Fiscalização e Contratos, o Sr. Antonio Nauricio Bezerra de Sousa, comparecesse  
Camara  Municipal, desta feita na condição de CONVOCADO, para elucidar ou prestar 
os esclarecimentos necessários. Mas, entendeu o conjunto do Plenário, por rejeitar o 
requerimento, aumentando ainda mais as duvidas quanto aos fatos articulados, levando a 
crença que ha possiveis irregularidades, pois dada a oportunidade dos esclarecimentos, 
optou-se, como esta em voga, por uma blinagem quando se refere a apuração de possiveis 
condutas e atos delituosos em relação a administração publica, sem quaisquer 
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poimist 
justificativas plausiveis. 

Em que pese, o respeito as decisões do Plenário da  Camara,  não podem 
estas servir de escudo para impedir as apurações necessárias, restando o unico 
instrumento colocado a serviço do parlamento, para investigação, a COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUERITO,  que ora se propõe.  

III — DO  PEDIDO: 

Narrados os fatos anteriormente e apresentados cabalmente elementos 
de indicios de provas, pelos fundamentos da legislação aplicavel, se requer a instalação 
da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO — CPI, nos exatos termos do  Art.  
117 da Resolução 04/2024 — Regimento Interno e demais dispositivos relacionados, para 
no prazo de 120 (CENTO E VINTE DIAS), que poderão ser prorrogados a pedido desta, 
se necessário, para que sejam procedidas todas as apurações e investigações, 
apresentando Relatorio Final, com os apontamentos de possiveis irregularidades; 
indiciamentos, se for o caso; encaminhamentos, sugestões e outros atos, inclusive 
apresentandos as provas que vierem a serem produzidas, ou a indicação de onde poderem 
ser encontradas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Altaneira/CE, 01 de abril de 2026. 

Joaquim Siva Junior 
Nome Par or do  Povo  

V  

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REGIMENTAL: 

Nome Parlamentar: Professor Nonato 
Vereador Paulo Geaneo de Moura 
Nome Parlamentar: Paulo Geaneo 
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I - DO ACESSO AO DOCUMENTO DIGITAL 

Para fins de consulta, verificação e conferência de autenticidade, 
informa-se que a mídia em  videos  e imagens, conforme informado no documento 
principal encontra-se em no  drive.  
0 acesso poderá ser realizado por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://d rive.google.com/d  rive/folders/I NndnOraRFdtzVx9kwbniWEeKU dfe-
n5?usp=sharing 

Ressalta-se que o referido conteúdo permanece disponível para acesso 
dos usuários que possuírem o  link  informado, sem autorização de modificação, podendo 
ser consultado a qualquer tempo, para os devidos fins legais. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Altaneira/CE, 01 de abril de 2026. 

Joaquim ciA*1•1va  Junior  
Nome PaflameitacJuiior do Povo 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REGIMENTAL: 

Nome Parlamentar: Professor Nonato 
• "14  Ve ador Paulo Geaneo de Moura 

Nome Parlamentar: Paulo Geaneo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.771.703/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/04/1997 

NOME EMPRESARIAL  
JOSE  DEVANILTON SOARES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEGASOM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-946 • Atividades de sonorização. de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
14.124-01 - Confecção de picas de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *) 
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *) 
18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - impressão de material  pars  outros usos 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a  snotty,  exceto a  gestic  de redes 
41.204-00 - Construção de edificios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças • calçadas 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes • outras estruturas tempo/arias 
49.29-9-02 -  Transport*  rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 -  Transports  rodoviário de  carps,  exceto produtos perigosos a mudanças, intermunkepal, interestadual e 
internacional 
66.104-01 -  Hotels  
66.20-142 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe (DIspensada') 
66.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar (DIspensada*) 
69.20-1-00 - Atividades de gravação de som • de *alto de  'Musics  (Dispensada *) 
63.91-740 - Agencias de noticias (Dispensada *) 
74.20444 - Filmagem de testes e eventos (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel demoveis, utensílios e aparelhos de uso domesticto• pessoal; instrumentos  musicals  (Dispensada 
*) 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39443 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO  
........... AV  MANOEL DIAS BRANCO 787 

CEP 
63.130-020 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRO BRANCO 

MUNICIPIO 
GRATO 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MEGASOMCE@GMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 9966-8391 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17112/2025 às 09:29:19 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.771.703/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE BE ARTURA 
18/04/1997 

NOME EMPRESARIAL  
JOSE  DEVANILTON SOARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRICÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.394-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comercials •  industrials it  especificados anteriormente, sem 
operador 
79.11-2-00 - Aganclas de viagens (Dispensada') 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e Testes (Dispensada') 
86.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenclai (Dispensada') 
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada') 
90.01-9-06 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-99 - Artes  Minion,  espetáculos • atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 -  Gestic)  de espaços para artes  °Silicas,  espetáculos e outras atividades artisticas 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de danças• similares 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO  
AV  MANOEL DIAS BRANCO 787 

CEP 
63.130-020 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRO BRANCO 

MUNICÍPIO 
CRATO 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEGASOMCE@GMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 99664391 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....«. 

(*) A dispensa de alvares e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos toquisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nâo tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto es atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/12/2025 As 09:29:19 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2 

about:blank 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
24.864.099/000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE
/2018  

ABERTURA 
26/04  

NOME EMPRESARIAL 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

-TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS-ME 

PORTE 
ME 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL r
82. 30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições • festas 

CÓDIGO E DESCRIQA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARLAS 
77.39-0-99 .Aluguel de outras máquinas • equipamentos comers:dais •  industrials it  especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-08 - Atividades de sonorização • de iluminação 
81.21-440 - Limpeza em prédios e em domioillos 
77.39-0-03 .Aluguel de palcos, coberturas • outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
42.99-6-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
77.11440 - Locação de automõvels sem condutor 
49.24-840 -  Transports  escolar 
90.01449 -Artes  (*Naas,  espetáculos • atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.294-99 - Outras atividades de recreação • lazer não especificadas anteriormente 
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos  pars  construção sem operador, excreta andaimes 
43.13-4-00 - Obras de torrapienagem 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-porigosos 
73.19.0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
68.20-142 . Serviços de alimentação para eventos e recepções -  bull  
80.11-141 •Atividadas de vigilância • segurança privada 
90.01446 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BOA VISTA 

NUMERO 
340 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 
63.010-127 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
JUAZEIRO DO NORTE 

UP  
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRANCINESERCON@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 3531-287V (88) 3631-2872 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
........ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
............. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/12/2026 As 09:31:09 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INScRiÇÃO 
24.864.099/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D
2

A
6

TA DE
2
AB
oi

E
G
RTUFtA 

NOME EMPRESARIAL 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SEFtVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13.0-99 - Impressão de material para outros usos 
90.03-6-00 - Gestão de espaços para artes cônicas, sspeticulos • outras atividades artísticas 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis,  dominos  e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos  musicals  
23.99-1-01 - Decorado, lapidado, gravação, vitrificado e outros trabalhos em  ceramics, loud,  vidro e cristal 
18.13-0-01 - impressão de material para uso publioltirio 
66.10-8-01 - Hotéis 
47.89-0-08 - Comércio varejista de fogos de artificio • artigos pirotécnicos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
81.10-8-03 - Serviços de comunicado multimidi - SCM 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes • outras estruturas temporirlas 
37.02-9.00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto • gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BOA VISTA 

NUMERO 
340 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 
63.010-127 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIP 10 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRANCINESERCON@HOTPAAIL.COM  

TELEFONE 
(88) 3631-2872/ (88) 3631.2872 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..,..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........., 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/12/2025 as 09:31:09 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2 
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Documento Empenho Unidade Credor 
gestora 

 

CPF/CNPJ 

 

Natureza 
da despesa 

Data  

   

    

     

      

22/12/2025 22120095 1212001 001 - 
Prefeitura 
Municipal 
de 
Altaneira 

REALIZE 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS - ME 

24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

22/12/2025 22120043 10120013 006 - 
Secretaria 
de 
Educação 

REALIZE 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS - ME 

24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA ( 02/01/2018 a 31/03/2026): Lista de liquidações (Exercício de 2025, Data maior ou igual a 
01/01/2025, Data menor ou igual a 31/12/2025, Credor: REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, Ordenado por data de forma 
decrescente) 

Modalidade 
da licitação 

Histórico Registro Valor (R$) 

Pregão Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos . 
diversos 
organizados 
pela 

Realizado 45.640,98 

Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE. 

Pregão Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 

Realizado 41.564,98 

Secretaria 
Municipal de 
Educação de 



Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (RS) 
gestora da despesa da licitação 

Altaneira-CE. 

22/12/2025 22120042  10120011 006- REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Contratação Realizado 34.084,42 
Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros de serviços es 
de E SERVICOS - ME serv. de pecializados a 
Educação terc. pessoa serem 

jurídica prestados na 

22/12/2025 22120041 10120012 006 - 
Secretaria 
de 
Educação 

REALIZE 24.654.099/0001-03 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS - ME 

3.3.90.39.00 Pregão 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 

Contratação Realizado 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 

41.898,30 

19/12/2025 19120034 10120007 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Contratação Realizado 8.112,16 



de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Municipio de 
Aftaneira-CE 

Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Municipio de 
Altaneira-CE. 

Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 

Realizado 4.599,00 

,00 

Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

Outros 
sent de 
tem pessoa 
juridic's 

19/12/2025 19120033 10120015 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de 
de terc. pessoa 
Altaneira juridica 

19/12/2025 19120032 05120003 006- REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros 
de E SERVICOS - ME serv. de 
Educação tem pessoa 



19/12/2025 19120031 18110004 001 - REALIZE 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 

24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

4.198,04 Realizado 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 

Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados à 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Municipio de 
Altaneira-CE. 

19/12/2025 19120023 10120005 001- REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.9039.00 Pregão Contratação Realizado 9.297,50 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros de serviços es 
Municipal E SER VICOS - ME serv de peciatizados a 
de tem pessoa serem 
Altaneira juridk:a prestados na 

locação de 
estruturas e 



serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE 

19/12/2025 19120021 09120039 006 - REALIZE 24.654,099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros 
de E SERVICOS - ME serv. de 
Educação terc. pessoa 

jurídica 

Contratação Realizado 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 

9.297,50  

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

19/12/2025 19120022 10120006 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de 
de terc. pessoa 
Altaneira jurídica 

Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE. 

Realizado 12.048,09 



Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNKI Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitapão 

eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 

19/12/2025 19120007 10120025 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39,00 Pregão Contratação Realizado 65.726,50 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros de serviços es 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de pecializados a 
de terc. pessoa serem 
Altaneira jurídica prestados na 

locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados ã 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE. 

19/12/2025 19120006 05120004 006 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90,39,00 Pregão Contratação Realizado 1,830,00 
Secretaria EMPREENDIMENTOS Outros de serviços es 
de E SERVICOS - ME serv, de pecializados a 
Educação terc. pessoa serem 

jurídica prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 



pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórica Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

17/12/2025 17120020 12120010 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de 
de terc. pessoa 
Altaneira jurídica  

Contratação Realizado 11.999,02 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados ã 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE. 

001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 

Contratação 
de serviços es 

serv. de pecializados a 
terc. pessoa serem 
juridica prestados na 

locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados A 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 

17/12/2 

Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 



Contratação 
de serviços es 
pecializados a 
serem 
prestados na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira-CE. 

Realizado 5.557,00 17/12/2025 17120002 10120003 - REALIZE 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS ME 
do 
Altaneira 

3.3.90.39.00 Pregão 
-Outros 
serv. de 
tem pessoa 
jurídica 

24.654.099/0001-0 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 

gestora da despesa da licitação 

Municipio de 
Altaneira-CE. 

17/12/2025 17120006 10120010 006 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Contratação Realizado 44.871,28 

Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros de serviços es 

de E SERVICOS - ME serv. de pecializados a 

Educação terc. pessoa serem 
jurídica prestados na 

locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação de 
Altaneira-CE. 



Realizado 2.608,68  

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (RS) 
gestora da despesa da licitação 

05/11/2025 05110026 05110004 006 - 
Secretaria 
de 
Educação 

REALIZE 24.654.099/0001-03 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS - ME 

3.3.90.39.00 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

Pregão Prestação de 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Educação do 
Municipio de 
Altaneira/CE. 

Realizado 9.428,64 

04/11/2025 04110017 23100005 006- REALIZE 24.654.099/000 
Secretaria EMPREENDIMENTOS 
de E SERVICOS - ME 
Educação  

-03 3.3.90.39.00 Pregão 
-Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica  

Prestação de 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados A 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Educação do 
Município de 
Altaneira/CE. 

04/11/2025 04110016 23100004 001 - 
Prefeitura 
Municipal 
de 
Altaneira 

REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
EMPREENDIMENTOS - Outros 
E SERVICOS - ME serv. de 

terc. pessoa 
jurídica 

Pregão Prestação de Realizado 81.121,60 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 



Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira/CE. 

04/11/2025 04110015 02100047 001 - REALIZE 24,654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Prestação de Realizado 94.805,00 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros serviços na 
Municipal E SERVICOS • ME serv. de Inca*  de 
de tem. pessoa estruturas e 
Altaneira juddica serviços 

voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Municipio de 
Altaneira/CE. 

04/11/2025 04110014 23100003 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Prestação de Realizado 389.631,80 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros serviços na 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de locação de 
de terc. pessoa estruturas e 
Altaneira jurídica serviços 

voltados 'a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira/CE. 

04/11/2025 04110008 02100046 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão Prestação de Realizado 76.010,40 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros serviços na 



Prestação de Realizado 9.297,50 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 

serv. de 
tem. pessoa 
jurídica 

Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 

21/1 21100012 02100039 001 - 
Prefeitura 
Municipal 
de 
Altaneira 

REAUZE 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS - ME 

.099/0001-03 13.9039.00 Pregão 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (RS) 
gestora da despesa da licitação 

locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados e 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira/CE. 

Prestação de Realizado 9.297,50 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira/CE. 

21/10/2025 21100013 02100040 001 - REALIZE 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 

24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica 



Secretaria de  
Culture  do 
Município de 
Altaneira/CE. 

21/10/2025 21100009 29090041 001 - REALIZE 24.854.099R)001-03 3.3.90.39.00 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv de 
de taro. pessoa 
Altaneira juridica 

21/10/2025 21100008 29090040 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de 
de terc. pessoa 

Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (R$) 
gestora da despesa da licitação 

21/10/2025 21100011 29090042 001 - REALIZE 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira  

24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
- Outros 
serv. de 
terc. pessoa 
jurídica  

Prestação de Realizado 8.270,78 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município de 
Altaneira/CE. 

Prestação de Realizado 8.270,78 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados  
pale  
Secretaria de  
Culture  do 
Município 
Ataneire/CE. 

Prestação de Realizado 9.228,30 
serviços na 
locação de 
estruturas e 



Data Documento Empenho Unidade Credor CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico Registro Valor (RS) 
gestora da despesa da licitação 

Altaneira jurídica serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município 
Ataneira/CE. 

21/10/2025 211 00007  29090039 001 - REALIZE 24.6 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS 
Municipal E SERVICOS - ME 
de 
Altaneira 

099/0001-03 .90.39.00 Pregão Prestação de Realizado 14.351,5 
- Outros serviços na 
serv. de locação de 
tem. pessoa estruturas e 
jurídica serviços 

voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 
Município 
Ataneira/CE. 

  

21/10/2025 21100006 29090038 001 - REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
Prefeitura EMPREENDIMENTOS - Outros 
Municipal E SERVICOS - ME serv. de 
de terc. pessoa 
Altaneira jurídica  

Pregão Prestação de Realizado 9.228,30 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Cultura do 



Registro Valor (R$) Data Documento Empenho Unidade Credor 
gestora da despesa da licitação 

CPF/CNPJ Natureza Modalidade Histórico 

Município 
Ataneira/CE. 

21/10/2025 21100005 17100007 006- REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 Pregão 
Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros 
de E SERVICOS - ME serv. de 
Educação terc. pessoa 

jurídica  

Prestação de Realizado 47.324,47 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados h 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Educação do 
Município de 
Altaneira/CE. 

20/10/2025 20100009 03100010 006- REALIZE 24.654.099/0001-03 3.3.90.39.00 
Secretaria EMPREENDIMENTOS - Outros 
de E SERVICOS - ME serv. de 
Educação terc. pessoa 

jurídica 

Pregão Prestação de Realizado 32.185,41 
serviços na 
locação de 
estruturas e 
serviços 
voltados a 
realização dos 
eventos 
diversos 
organizados 
pela 
Secretaria de 
Educação do 
Município de 
Altaneira/CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA ( 02/01/2018 a 31/03/2026): Lista de liquidações (Exercício de 2025, Data maior ou igual a 
01/01/2025, Data menor ou igual a 31/12/2025, Credor: REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, Ordenado por data de forma 
decrescente) 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA  

CNN:  07.385.503/0001-71 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO N° 2025.08.20.1 

Ia Parte: PREAMBULO 

A Prefeitura Municipal de Altaneira sito A Rua Dep. Furtado Leite, n° 272, Centro, Altaneira - Ceará, por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pelas Portarias n° 144/2025, de 05 
de fevereiro de 2025 e 40/2025, de 06 de janeiro de 2025, tornam público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGA0 
ELETRÔNICO  do tipo MENOR PREÇO  que será regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no  site  https://licitacaoaltaneira.com.br. 

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
locação de estruturas e serviços voltados A realização dos eventos diversos organizados pelas Diversas 
Secretarias do Município de Altaneira/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA coNougdo DO CERTAME. 
2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sitios: 
www.tce.ce.gov.brilicitacoes; 
https://www.pncp.gov.bli  
www.altaneira.ce.gov.br. 
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitacaoaltaneira.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com 
sua equipe de apoio. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de agosto de 2025, is 09h00min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de setembro de 2025, is 09h00min. 
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05 de setembro de 2025, is 09h30min. 
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasilia/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  
4.1. A Prefeitura Municipal de Altaneira está localizada na Rua Deputado Furtado Leite, 272, Centro - CEP: 
63.195-000 - Altaneira - CE - Fone: (88)3548-1185. 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceara - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone: (88)3548-1185 -  E-mail:  licitacao@altaneirace.gov.br-  Site:  www.altaneira.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNP): 07.385.503/0001-71 

5.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá A conta da dotação orçamentária constante no quadro 
abaixo: 

Orgão Unid. Org. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.361.0037.2.009.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.361.0231.2.028.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.365.0271.2.032.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.366.0281.2.036.0000 3.3.90.39.00 
06 01 04.122.0037.2.091.0000 3.3.90.39.00 
06 01 13.392.0307.2.093.0000 3.3.90.39.00 

6.0. DA PARTICIPACAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO  
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Altaneira/CE, com suporte técnico do sistema  GM  TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO EPP — Av. República do Líbano, 251, Sala 1408, Torre A, Pina, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (brconectado.com.br) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou ainda através da  GM  
TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA), pelo  e-mail:  comercial@brconectado.com.br.   
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Altaneira, e que satisfaçam a 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do  CRC,  a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
www.licitacaoaltaneira.com.br  o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inid6neas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
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6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, no sitio 
eletrônico www.licitacaoaltaneira.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando 
convocados. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial,  basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma,  com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos pregos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte: 
a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA  dos itens 
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Proprio(a)", para que 
seja preservado o sigilo do proponente; 
b) Prego unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas 
decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico www.licitacaoaltaneira.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitacaoaltaneira.com.br)  qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no  Art.  18, § 40, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão  n°2132/2021).  
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos itens/prestação de serviço. 
7.10. Os pregos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
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8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
destas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 
e globais. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o prego cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, o lance final devera atingir  prep  igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, 
caso o lote cotado seja composto de itens, o prego unitário destes devera ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor prego 
devera reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - 
Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que: 
8.5.1.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha pregos excessivos ou manifestamente inexequíveis, pregos unitários simbólicos, pregos irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.1.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus pregos unitários 
e total dos itens superiores aos pregos no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.7. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES  
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. A disputa  sera  realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de 
lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir prego em conformidade com o item 8.4 do Edital 
Convocatório, quanto ao prego global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados 
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor prego devera reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu Ultimo lance registrado no sistema. 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
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após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.3.1. A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDOMICO. 
9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer  Onus  decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO",  nos termos do  Art.  56, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, do  Art.  22, inciso II e do  Art.  24, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
73/2022, observados os seguintes termos: 
9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (duinze) minutos. 
9.6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos),  o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,  que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.6.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 
conforme disposto no § 2° do  art.  22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
9.6.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, conforme previsão do  Art.  61, da Lei n°14.133/2021. 
9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com prego de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.0. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do  Art.  61, da Lei n°14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do  Art.  30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.3. A negociação  sera  realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2° do  art.  22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no  art.  28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. 0(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de pregos final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico 
http://www.licitacaoaltaneira.com.br,  dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação 
do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no  Art.  156, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.0. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1. A proposta final devera ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os pregos 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II (Modelo de proposta de pregos) deste edital, assinada 
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do 
serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
lote. 
11.4. Na cotação do prego unitário não  sera  admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos pregos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes a entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciarios pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
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sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.brisancoes/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de pregos finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas 
que: 
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3. Apresentarem pregos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo 
definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente 
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de pregos 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior,  so  será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor prego não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

12.1.1 - Habilitação Jurídica:  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

12.1.2 - Qualificação Técnica:  
12.1.2.1 - Qualificação técnico-operacional: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar 
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado. 
b) Certidão(Ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, exclusivo para as licitantes que ofertarem lances para os Lotes 01, 
02, 03, 04 e 06. 
12.1.2.2 - Qualificação técnico-profissional: 
a) Apresentação de profissional, para fins de contratação, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes do objeto licitado, exclusivo para as licitantes que ofertarem pregos para exclusivo para as 
licitantes que ofertarem lances para os Lotes 01, 02, 03, 04 e 06. 
a.1) Para o Lote 01, deverá ser indicado o profissional (ENGENHEIRO CIVIL) com inscrição no conselho de 
Classe competente para atuar junto à montagem e desmontagem de estruturas e outros serviços conforme 
exigência dos itens. 
a.2) Para os Lotes 02, 03, 04 e 06, deverá ser indicado o profissional (ENGENHEIRO ELETRICISTA) com 
inscrição no Conselho de Classe competente para atuar junto à montagem, desmontagem e instalações de 
sistemas elétricos e outros serviços conforme exigência dos itens. 
12.1.2.3 - Registro ou inscrição na entidade de classe competente, exclusivo para as licitantes que 
ofertarem lances para os Lotes 01, 02, 03, 04 e 06. 
12.1.2.4 - Comprovação de inscrição ou registro junto ao Ministério do Turismo de que está autorizado(a) a 
funcionar como "prestador de infraestrutura de apoio para eventos", conforme Artigos 21 e 22 da Lei n° 11. 
771, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo  Art.  43 do Decreto n° 7.381, de 02 de dezembro de 
2010. 

12.1.3 - Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

12.1.4 - Qualificação Econômico-financeira:  
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercicios sociais; 
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao ultimo exercicio social, no caso de empresas 
constituídas ha menos de dois anos; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

12.1.5 - Declarações:  
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do  Art.  7° 
da Constituição Federal; 
C) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que respondera pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos ha, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do orgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
12.3. 0(s) licitante(s) vencedor(es) devera(k) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a 
plataforma eletrônica licitacaoaltaneira.com.br,  em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3° do  art.  29, da Instrução 
Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do  Art.  43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da 
plataforma eletrônica www.licitacaoaltaneira.com.br,  dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o 
desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação  do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no  Art.  156, inciso Ill, 
da Lei n°14.13312021. 

13.0. DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  
13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11.488/2007,  sera  
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis  contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
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regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis  anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio da plataforma www.licitacaoaltaneira.com.br.  
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e  e-mail).  
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos 
interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis  antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma 
www.licitacaoaltaneira.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem  minima  do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo. 
14.10. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior a data de abertura do 
certame. 

15.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, a anulação ou revogação da licitação observará o disposto no  art.  165, da Lei n°14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
www.licitacaoaltaneira.com.br.  
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto a intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma www.licitacaoaltaneira.com.br. 

16.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinara contrato ou, quando for o caso a ata de registro de prego, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustraras objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
16.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
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contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa  sera  de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., 
caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório  sera  encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no  art.  71, da Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
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ocorrências relevantes. 

18.0. DA CONTRATAÇÃO  
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
18.4.1 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital. 

19.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
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19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo  Onus  
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via  chat  da 
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hip6tese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame; 
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Altaneira, Estado do Ceará. 

20.0. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO  III  - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Altaneira/CE, 20 de agosto de 2025. 

Francisco Dário Cavalcante Mota 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Francisco Adeilton da Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na locação de estruturas e serviços voltados 

realização dos eventos diversos organizados pelas Diversas Secretarias do Município de Altaneira/CE, 
conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal n° 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 
e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) 
pela administração, sob  Dena  de desclassificação  independentemente do valor total do lote. 

3 - DAS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade atender A necessidade de fornecimento de insumos e infraestrutura 
para a realização de eventos, atos e ações culturais promovidos pelas Secretarias Municipais de Educação e 
Cultura, Esportes, Turismo e Juventude do Município de Altaneira/CE, conforme previsto no calendário oficial 
de eventos. 
Tais eventos possuem grande relevAncia social, educacional e cultural para a população altaneirense, 
representando expressões da identidade local e instrumentos de integração comunitária.  sac)  exemplos 
dessas ações: Festivais Culturais, Quermesses Juninas, Festividades Religiosas e Cívicas, Formaturas 
Escolares, Encontros de Bandas, Vaquejadas, Festa do Município, Natal Encantado, Virada de Ano, entre 
outros. Além do seu papel cultural e comemorativo, essas atividades geram impactos positivos no turismo, na 
economia criativa e no comércio local. 
A realização adequada dessas atividades demanda a contratação de diversos serviços especializados e o 
fornecimento de infraestrutura, a exemplo de montagem de palcos, sonorização e iluminação profissional, 
locação de telões de  LED,  instalação de banheiros químicos, fornecimento de geradores de energia, 
contratação de atrações artísticas e comunicadores, serviços de  buffet  para camarins, ornamentação 
temática, entre outros. Tais recursos são indispensáveis para garantir a segurança, a acessibilidade, o 
conforto e a qualidade técnica dos eventos. 
Além da evidente função cultural, os eventos promovidos pela Secretaria de Educação também cumprem 
papel pedagógico e institucional fundamental. Ações como a Formatura do ABC e do 9° ano, a comemoração 
do Dia do Professor e festas escolares integram-se ao projeto educacional das escolas, fortalecendo os 
vínculos entre alunos, professores, famílias e a comunidade. Estas atividades contribuem para a valorização 
da trajetória escolar dos estudantes, incentivam sua permanência na escola e promovem um ambiente 
educacional mais acolhedor e participativo. 
Portanto, a contratação ora proposta visa assegurar a continuidade das políticas públicas culturais e 
educacionais do Município, promovendo a valorização das tradições locais, a inclusão  sociocultural  e a 
democratização do acesso A arte, ao lazer e A educação por meio de eventos públicos, gratuitos e acessíveis. 
Ademais, a sistematização das demandas das Secretarias envolvidas em um único processo promove 
economicidade, eficiência administrativa e transparência na aplicação dos recursos públicos.  
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Dessa forma, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos 
insumos, estruturas e serviços necessários á execução dos eventos culturais e educacionais organizados 
pelas Secretarias Municipais, em atendimento ao interesse público e à valorização da cultura e da educação 
no município de Altaneira/CE. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO DA soLugÃo 
4.1 - Considerando a complexidade e a diversidade dos serviços e insumos necessários a adequada 
realização dos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Educação e de Cultura, Esportes, 
Turismo e Juventude do Município de Altaneira/CE, torna-se tecnicamente viável e juridicamente 
recomendável o parcelamento da contratação, nos termos do  art.  40, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, 
que prevê o fracionamento do objeto quando este possibilitar a ampliação da competitividade, desde que não 
haja prejuízo à execução do conjunto. 
4.2 - A natureza heterogênea dos itens a serem contratados — tais como estrutura física (palcos, tendas, 
banheiros químicos), fornecimento de equipamentos técnicos (som, iluminação, telões), serviços 
especializados (comunicação,  buffet,  ornamentação), e contratação de atrações artísticas — justifica a 
segmentação do objeto em grupos ou lotes, agrupados conforme a similaridade e afinidade técnica de cada 
item. Tal estratégia possibilita que empresas com  expertise  especifica em determinados segmentos possam 
participar da licitação, ainda que não tenham capacidade operacional para fornecer todo o conjunto de bens e 
serviços demandados, promovendo ampla participação de fornecedores e maior competitividade no 
certame. 
4.3 - Adicionalmente, o parcelamento contribui para a eficiência técnica na execução contratual, permitindo 
melhor controle por parte da Administração, com foco na qualidade e na pontualidade da entrega. A gestão 
descentralizada por lotes possibilita monitoramento mais eficaz das obrigações contratuais, maior clareza 
na responsabilização dos fornecedores e maior agilidade na resolução de eventuais falhas ou 
descumprimentos. 
4.4 - Do ponto de vista administrativo, a divisão do objeto também favorece a economicidade, uma vez que 
possibilita maior aderência a realidade mercadológica, reduz riscos de sobreprego e amplia as condições para 
negociação vantajosa a Administração Pública. 
4.5 - Importa destacar que a divisão  sera  feita de forma coerente, técnica e legalmente fundamentada, 
preservando a integridade do objeto final — a adequada realização dos eventos — e garantindo que cada 
item ou grupo de itens contratados esteja claramente vinculado a solução global, evitando fracionamento 
indevido de despesas ou compromissos. 
4.6 - Dessa forma, o parcelamento da contratação, com a segmentação do objeto por grupos de natureza 
similar, revela-se como a alternativa mais vantajosa e eficaz para a Administração Pública, ao assegurar 
o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade, competitividade, transparência e vantajosidade 
previstos na legislação vigente. 

5- DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
5.1 - A empresa a ser CONTRATADA, deverá executar o serviço conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote 01 - ESTRUTURAS I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Camarim tipo 2 - locação de camarim montado 

em alumlnio e ortonome, com 3m de frente por 
3m de fundos coberto com toldo de 5m de 
frente por 5m de fundo, montado em estrutura 
tubular, coberto em lona tipo nightday. piso 
revestido em carpete cinza, climatizado e 
mobiliado com banheiro. 

DIARIA 24 2.505,51 60.132,24 

0002 Grade para proteção tipo 1 - locação de grade 
metálicas de proteção com medidas 
comprimento 2,00m e altura 1.20m  

UND 280 116,15 32.522,00 
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0003 Locação de Fechamento - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem fechamento, 
sendo os mesmos, em placas com amarração 
metálicas com madeirite, com 3,00 metros na 
altura  minima  de 2,00 metros, com travessa e 
suporte para 8fixação e sem pontas de lança 

uND  
350 127,58 44.653,00 

0004 Locação de Praticáveis - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de praticáveis 
medindo 1 metro x 2 metros. 

DIARIA 119 293,02 34.869,38 

0005 Locação de TABLADOS - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de TABLADO 
medindo 6 metro x4 metros. COM  ALTURA 
1,00, ESCADA LATERAL, RAMPA, 
ENCARPETADO, PODENDO OU NÃO TER 
COBERTURA, DEPENDENDO DO LOCAL DO 
EVENTO 

DIARIA 34 2.114,63 71.897,42 

0006 Palco Grande Porte - 14x10. Descrição: 
locação com montagem e desmontagem de 
palco medindo 14 metros de frente por 10 
metros de profundidade, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado de 20mm 
na cor preta, altura do solo de 2,00m., com 
cobertura em  BOX TRUSS  forma de duas 
aguas, estrutura para P.A.  FLY  e escada de 
acesso 

DIARIA 18 10.033,331 180.599,94 

0007 Palco Médio Porte - 12x8. Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de palco, nas 
dimensões de 12 metros de frente por x 8 
metros de profundidade, montado em estrutura 
tubular, com 02m de altura do chão ao tablado, 
e 06m de altura do tablado ao teto. coberto em 
lona tipo nigth  and day,  com escada de acesso. 

DIARIA 7 8.146,67 57.026,69 

0008 Palco Pequeno Porte tipo 1 - 10x8 - Descrição: 
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 
10 metros de frente x 8 metros de 
profundidade, com cobertura em  box  tr-uss de 
duro alumínio e/ou ferro forma de duas aguas 
ou similar piso do palco em estrutura metálica 
com compensado minimo de 16mm na cor 
preta. Altura do solo de no minimo 1.00m. e no 
máximo até 2,00m, com escada de acesso 

DIARIA 26 7.095,00 184.470,00 

0009 Pórtico Tipo 1 - locação de 1 pórtico de entrada 
10m x 5m - montada em q30 com 10m de DIARIA 
largura por 6m de altura de fora a fora. 

11 6.511,86 71.630,46 

0010 Pórtico Tipo 2 - locação de 1 pórtico de entrada 
8m x 6m - montada em q30, com 8m de largura 
por 6m de altura de fora a fora. 

DIARIA 28 4.000,00 112.000,00 

0011 Pórtico Tipo 3 - locação de 1 pórtico de entrada 
6m x4m - montada em q30. Com  6m de largura 
por 6m de altura de fora a fora. 

DIARIA 28 3.633,33 101.733,24 

0012 Serviço de Locação de Tenda 3m x 3m coberto 
com lona tipo  night and day.  com  2.5 de pé 
direito 

DIARIA 48 535,83 25.719,84 

0013 Serviço de Locação de Tenda 5mx 5m coberto 
com lona tipo  night and day.  com  2.5 de pé 
direito 

DIARIA 69 716,67 49.450,23 

Total: 1.026.704,44 

Lote 02 - ILUMINAÇÃO I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo I Valor Estimado Valor Total 
0001 Iluminação de Grande Porte - locação de 

sistema de iluminação com  grid  de grande porte 
de acordo com as dimensões do palco de 
grande porte sendo - 46 refletores par 64 s/ 
gelatina,38  set light. 14 muving light. 8 minis 
brutts, 2 ventiladores, duas máquinas de 
fumaça mesa comando. 6 módulos potência. 
cabos e conectores. 

DIARIA 21 

! 

10.286,33 216.012,93 

0002 Iluminação de Médio Porte - locação de sistema DIARIA 6 6.106,67 36.640,02 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone: (88)3548-1185 -  E-mail:  licitacao@altaneirace.gov.br  -  Site:  www.altaneira.ce.gov.br  



de iluminação com  grid  de médio porte de 
acordo com as dimensões do palco de médi 
porte sendo - 36 refletores par 64 s/ gelatina. 2  
set light.  10  Moving light,  6 minis  brats,  2 
ventiladores, duas maquinas de fumaça mesa 
comando. 4 módulos potência. cabos e 
conectores. 

0003 Iluminação de Pequeno Porte - locação de 
sistema de iluminação com  grid  de pequeno 
porte de acordo com as dimensões do palco de 
pequeno porte sendo - 24 refletores par 64 s/ 
gelatina, 10  set light,  14  Moving light.  4 
minisbrutts. 2 ventiladores, duas máquinas de 
fumaça mesa comando, 4 módulos potência. 
cabos e conectores 

30 DIARIA 4.300,00 129.000.00 
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Total: 381.662,96 1  

Lote 03- SONORIZAÇÃO 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 I 

' 

Sonorização de Grande Porte:  kit  composto de: 
01 console digital 24  bits  com 32 entradas xl 
balanceadas e 16 saídas xlr balanceadas 
mlnimo de 24  faders  físicos em sua superfície. 
8 grupos de dca 01 equalizador gráfico de 31 
bandas com variação em +/- 15db por banda, 
resposta de frequência de 20hz a 20 khz 0/0, 
db com entradas e saldas balanceadas 0 
gerenciador de caixas acústicas digital de 24  
bits  / 96 khz trabalhando em faixa dinâmica de 
ate 115db com 2 ou 4 entradas e minimo de 6 
saídas com ajustes individuais de  delay,  ganho 
e fase 01 sistema de p.a com 4 unidades de 

, caixas de altas frequências ativas ou passivas 
com no mlnimo 2 vias, cobertura de 100° 

! horizontal e 15° vertical, resposta de 
frequências de 60hz a' 16khz. capacidade de 

' pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 
metro de 130 a 133 db spl por caixa. 24 caixas 
de sub- woofers ativos ou passivos com 
transdutores de 18" sendo 12 por cada lado 
resposta de frequências de 20hz a 150khz. spl 
máximo entre 99 a 101 db-spl. 48 caixas de  line  
array.  sendo 24 por cada lado. cobertura de 90' 
horizontal e 60° vertical resposta de 
frequências de 50hz a 16khz. capacidade de 
pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 
metro em 120 a 130 db spl. uso de  software  
para alinhamento 16 microfones dinâmicos d 
bobina móvel com resposta de frequências d 
50hz a 15khz padrão polar cardioide. 
impedância nominal entre 150 300 ohms 
sensibilidade © 1khz. tensão de circuito aberto 
54.5dbv/pa(1.85mv), 1 pascal = 94 db-spl  corn'  
conector de áudio profissional xlr de 3 pinos 02 
sistemas de microfones  uhf  tipo bastão sem fiol 

, com transmissão em rf digital 24  bits  /48khzi 
I resposta de frequências de 25hz a 15khz 
' padrão polar cardioide com alcance de mlnimol 
1000 frequências selecionáveis 01  kit  de micro 
fonação para bateria com 5 microfones  dine  
micos de bobina móvel com resposta de 
frequências de 50hz a 15khz padrão polar 
cardioide. 4 microfones capsula condensadora 
com resposta de frequências de 50hz a 17 khz 

, 

DIARIA 

1 

22 10.022,93 220.504,46  

0002 Sonorização de Médio Porte - sistema  fly  com 
no minimo 16 caixas de  sub- woofers  ativos ou 
passivos com transdutores de 18" sendo 08 por 
cada lado resposta de frequências de 20hz a 
150khz. spl máximo entre 99 a 101 db-spl. 24 
caixas de  line array,  sendo 12 por cada lado, 12 
monitores de solo com sub para bateria, 

DIARIA 14 8.196,67 114.753,38 
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amplificador para contrabaixo, 02 
amplificadores para 02 meses de som digital de 
48 canais, 02 microfones se fio uhs,  set  de 
microfones para bateria, percussão e voz, 08 
praticáveis, 40 pedestais, amplificação 
compativel para os instrumentos 

0003 Sonorização de Pequeno Porte:  kit  composto 
de:  pa  com 16 médios e 08 graves sendo (04 
graves e 08 médios para cada lado), duas 
mesas digitais de 32 canais, 8 compressores e 
8 monitores ativos, pedestais e microfones 
suficientes para a realização do evento 

DIARIA  25 4.613,33 115.333,25 

Total: 460.691,09 

Lote 04- GERADORES I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Gerador de Energia Tipo 1 - em  container  

acústico silenciado, partida manual ou 
automática que forneça potência de 180kva, 
tensão de 380 volts entre fazes e 220 volts 
faze/neutro, ciclagem de 60  hefts,  cabos de  ac  
com Chave de ligação reversão compatíveis, 
horimetro, aterramento de acordo com as 
normas técnicas, sem regulador de velocidade. 

DIARIA  22 4.077,78 89.711,16 

0002 Gerador de Energia Tipo 2 - em  container  
acústico silenciado, partida manual ou 
automática que forneça potência de 260kva, 
tensão de 380 volts entre fazes e 220 volts 
faze/neutro, diária 33 stemac ciclagem de 60 
hefts,  cabos de  ac  com cgave de ligação 
reversão compativeis, horímetro, aterramento 
de acordo com as normas técnicas, sem 
regulador de velocidade. 

DIARIA 9  5.123,56  46.112,04  

Total: 136.823,20 

Lote 06- DECORAÇÃO i 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Decoração de Grande Porte - serviço de 

decoração e ornamentação temática num 
espaço de 200mt onde serão realizados os 
eventos com materiais alternativos e regionais, 
cortinas, bancadas, iluminarias, malhas, balões 
e arranjos de flores naturais. 

SER 37 8.817,66 326.253,42 

Total: 326.263,42 

Lote 06 - TELÕES I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Telão - descrição: locação com montagem e 

desmontagem de sistema de  video  composto 
de 01 telão de 200 polegadas, estrutura de 
sustentação em aluminio q30, 01 projetores de 
5000 ansilumes, com transmissão simultânea. 
para exibição de imagens ao vivo, videos  
promocionais e logomarcas. 

DIARIA 16 3.316,67 53.066,72 

0002 Telão de  Led  Tipo 1 - locação de tela de  led.  
sendo painel de alta resolução, com dimensões 
minimas de 600mm x 400mm. com 
processador de  video,  estrutura em q30. cabos 
e acessórios e técnicos de projeção 

DIARIA 21 10.205,87 214.323,27 

0003 Telão de  Led  Tipo 2 - locação de tela de  led.  
Sendo painel de alta resolução, com dimensões 
mínimas de 400mm x 300mm. com 
processador de  video,  estrutura em q30, cabos 
e acessórios e técnicos de projeção 

DIARIA 16 8.133,33 130.133,28 

Total: 397.623,27 

Lote 07- BANHEIROS I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Banheiros Quimicos Tipo 01 - serviços de 

locação de banheiro quimico descrição: DIARIA 262 249,67 65.413,54 
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individual, portáteis, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem. em 
polietileno ou material similar, com teto 
translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de 
frentex 1,22m de fundo x 2,10 de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral. 

0002 Banheiros Químicos Tipo 02 - serviços de 
locação de banheiro químico para portadores' 
de necessidade especial descrição: individual,. 
portáteis, com montagem, manutenção diária  el  
desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões 
mínimas de 1,16m de frentex 1,22m de fundo x 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso de 

. portadores de necessidade especial, com fácil 
acesso de cadeira de rodas com mictório, 
papeleira e caixa de dejetos com assento, 
suporte para papel higiênico, piso 
antiderra ante. 

DIARIA 

I 

30 399,33 11.979,90 

Total: 77.393,44 

Lote 08 - ATRAÇÕES i 
Item Especificação Unid. , Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Atração de médio porte - contratação de 

atração de médio porte, artista ou banda com 
repertório voltado para os ritmos de axé, forro., 
mpb  on pop rock.  para realização de  shows  em 
praça pública com duração  minima  de duas 
horas, munidas de todos os instrumentos de 
palco necessário para sua apresentação. 

I DIARIA 10 30.000,00 300.000,00 

0002 Atração de pequeno porte - artista ou banda 
com repertório voltado para os ritmos de axé, 
forró, mpb ou  pop rock. para realização de  
shows  em praça pública com duração  minima  
de duas horas, munidas de todos os 
instrumentos de palco necessário para sua 
apresentação 

DIARIA 46 10.216,67 469.966,82 

0003 Locutor /palestrante- de eventos- contrataçã 
de 01 (um) locutor ou palestrante de evento 
para apresentações dos eventos (durante a 
suas realizações). 

DIARIA 24 2.012,00 48.288,00 

Total: 818.264,82 

Lote 09 - ALIMENTAÇÃO I 
Item Especificação Unid. 1 Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001  Buffet - serviço de buffet nos camarins 

composta de no mInimo: 02 bandejas de frutas 
da época, 02 bandejas de frios, 400 salgados 
variados, 30 refrigerantes de lata de 350m1. 70 
águas mineral garrafa de 500m1. para atender 
as atrações musicais que irão se apresentar 
durante os eventos 

SER 45 3.087,33 
, 

138.929,85 I 

0002 'Agua mineral 500m1 UNO 39500 2,50 98.750,00 
Total: 237.679,86 

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de 3.851.876,48 (três milhões oitocentos e 
cinquenta e um mil oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Considerando os 
orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado, de acordo 
com pesquisas de pregos realizadas pelo Setor de Compras da Central de Compras do Município de 
Altaneira, seguindo as normativas e a legislação vigente. 
5.2.1 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha 
Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento. 
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5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, pregos unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima, independentemente do valor total. 

6 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
6.2 - Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia, 
banheiros, camarim e  grid)  serão transportados pela contratada ate o local do evento, 
6.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as 
normas de segurança,  minima  e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas,  etc.).  
6.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando 
sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 
6.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 
responsabilidade durante a realização do evento. 
6.6 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a 
realização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes. 
6.7 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições 
de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da 
CONTRATADA, bem como os custos advindos do objeto (inclusive responsabilidade técnica, licenças, 
autorizações e alvarás para sua execução), materiais de higiene, serviço de limpeza, mão de obra, 
manutenções, pessoal, alimentação, estadias. materiais, transportes (sejam eles de que natureza forem 
inclusive no que se refere à entrega, montagem, desmontagem e funcionamento dos equipamentos nos locais 
apresentados pela Contratante ao Contratado), seguros, ferramental, maquinários, equipamentos (inclusive 
os de proteção individual), fretes, consertos, reparações, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais 
custos necessários à plena execução do objeto e demais atribuições e obrigações deste instrumento. 

7 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - 0 objeto da contratação é classificado como serviço comum, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma a 
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico. 
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos  arts.  66 a 69 da Lei n° 14.133/21. 
7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

9- DO PAGAMENTO 
9.1 - Prego 
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de 3.851.876,48 (três milhões oitocentos e 
cinquenta e um mil oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
9.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
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objeto da contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
9.2.2 -  Sera  considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do orgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA,  sera  providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137. II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da 
Lei n°14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
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10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro 
contrato; 
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
11.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n°14.133/2021; 
11.6- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
11.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA; 
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
11.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.12 - Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando 
devidamente agendado e caso os profissionais estejam identificados e uniformizados, colaborando para a 
tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços. 
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12 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com 
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento 
contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica CONTRATADA, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no  art.  117 da lei 14.133 de 2021. 
12.3 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
12.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
12.8 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
12.8.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
12.8.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
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12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.12- 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
12.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato. 
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

13 - DAS PENALIDADES 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame; 
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de prego, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a contratação; 
13.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação; 
13.1.6 - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
13.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1 - Advertência; 
13.2.2 - Multa; 
13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n°14.133/2021. 
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á 
imediata perda da garantia de proposta em favor do õrgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver 
sido exigida, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatário na 
modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações, 
ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
14.2 - Poderá o Município de Altaneira/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
14.3 - O Município de Altaneira/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do  
Art.  71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o ás penalidades legalmente estabelecidas e á imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no  Art.  90, 
§ 50, da Lei Federal n°14.133/2021. 
14.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências 
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

15- ORIGEM DOS RECURSOS 
15.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentarias: 

Órgão Unid. Org. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.361.0037.2.009.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.361.0231.2.028.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.365.0271.2.032.0000 3.3.90.39.00 
03 03 12.366.0281.2.036.0000 3.3.90.39.00 
06 01 04.122.0037.2.091.0000 3.3.90.39.00 
06 01 13.392.0307.2.093.0000 3.3.90.39.00 

16- DO FORO 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altaneira/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 
futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Altaneira/CE, 20 de agosto de 2025. 

Francisco Dário Cavalcante Mota 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Francisco Adeilton da Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Total: 
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Prefeitura Municipal de Altaneira/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2025.08.20.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta 
ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

°Veto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na locação de estruturas e serviços voltados à 
realização dos eventos diversos organizados pelas Diversas Secretarias do Município de Altaneira/CE, conforme 
especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Lote xx - xxxxxxxxxxxxxxxx 

0 valor total da proposta é de R$  

Validade da Proposta:   ) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Telefone: e-mail.  

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal:  
CPF.  
Telefone: e-mail:  

DADOS BANCÁRIOS 
Banco:  
Agência:  
Conta para depósito:  
Titular:  

Local e Data.  
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Assinatura do Proponente 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO  III  
MODELO DECLARAÇÕES 
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MINUTA DECLARAÇÕES  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.20.1. 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° , por intermédio do 
seu representante legal, o Sr(a)  portador(a) da Carteira de identidade n°  
e CPF n° , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do  Art.  70  da Constituição Federal; 

C) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 

Local e data  

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO  

Contrato que entre si fazem o Município de Altaneira/CE, 
através da Secretaria Municipal de  e a empresa 

, para o fim que nele se declara. 

0 Município de Altaneira, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.385.503/0001-71, através da Secretaria Municipal de , neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). , residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Altaneira/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado , 
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato 
representada por , portador(a) do CPF n° , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão 
Eletrônico n° 2025.08.20.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 

, Ordenador(a) de Despesas d(o)a Secretaria Municipal de  

CLAUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 
2.1. 0 presente Instrumento tem por objeto a , na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do , previsto na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgio  Unit Org. 

 

Projeto/Atividade 

 

Elemento de Despesa 

        

        

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Preço 
7.1.1. 0 valor total do contrato é de R$  
7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
7.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 
7.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o indice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
8.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 14,133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  art.  107 da Lei n°14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8. Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada: 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n°14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da 
Lei n°14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados:  ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f-, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, § 7°, da Lei n°14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
C) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal,  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância ás previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14 133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Altaneira/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF  

2) CPF  
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01/04/2026, 10:14 Portal da Transparência -REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS MUNICÍPIOS 

Inicio I TCE I Fornecedores I Localizar I Ouvidoria 

Você está em:  poi tat  realize empreendimentos e servicos - me - municípios 

REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME 
Nome Completo: REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME 
CPF/CNPJ: 24.654.099/0001-03 

Municípios 
Foi encontrado 1 município - Total: R$470.263,49 

2025  
Escolher outro ano 
lan7  

2008 
2009 
2010 
2011 

Munlcfplo Valor Recebido(RS) 2012 

1  ALIANEIRA 
2013 

470.263,492014  

2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 

Fonte:  Dodos  enviados pelo Município através do SIM.  

Voltar 

top, 

https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/negociante/showMunicipios/idn/24654099000103/versao/2025/nome/REALIZE+EMPRE... 1/1 
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CONTRATO N° 2025.09.18-0001  

Contrato que entre si fazem o Município de Altaneira/CE, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, para o fim 
que nele se declara. 

O Município de Altaneira, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.385,503/0001-71, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Adeilton da Silva, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Altaneira/Ceara, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado REALIZE 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS • ME, estabelecida na Rua Boa Vista, 340, "A", Centro. Juazeiro do 
Norte - CE, Contato: (88)99835-3007 e  E-mail:  realizeservico2024@gmail.com,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
24.654.099/0001-03, neste ato representada por Pedro Pereira Batista Neto, portador(a) do CPF n° 
029,907.203-75, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as clausulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco 
Adeilton da Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA • DO OBJETO  
2.1. 0 presente Instrumento tem por objeto a cantata* de serviços especializados a serem prestados na 
lace* de estruturas e serviços voltados a realização dos eventos diversos organizados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Altaneira/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:  

Lot*  01 - ESTRUTURAS 
Item i Especificação Unid. Ciltde. Marca/Modelo Valor unIterio Valor Total 
0001 , 

1prestação 
Palco Pequeno Porte tipo 1 - 10x8 - Descriçãoi 

de serviços em locação corn  
montagem e desmontagem de palco medindo 
10 metros de frente x 8 metros del  
profundidade, com cobertura em  box  tr-Jss de 
duro alumínio e/ou ferro forma de  dues Ague  
ou similar piso do palco em estrutura metall  
corn  compensado mlnimo de 16mm na  coil  
preta. Altura do solo de no mínimo 1,00m, e n 
máximo ate 2,0Orrit  com escada de acesso 

DIARIA 7 SER 6.456,45 45.195,15 

0002 Locação de Praticáveis - Descrição: locação  
corn  montagem a desmontagem de praticáveis 
medlndo 1 metro x 2 metros. 

DIARIA 17 SER 266,65 4.533.05 

0003 Locação de Fechamento - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem fechamento, 
sendo os mesmos, em  places  com amarração 
metálicas com madeirite, com 3,00 metros na 
altura  minima  de 2,00 metros, com travessa  el  
suporte para 8fixação e sem pontas de lança 

UNO 10 SER 116,10 1.161,00 

0004 Grade para proteção tipo 1 - locação de grade 
metálicas de proteção com medidas  
comprimento 200m e altura 1.20m 

LAD  20 SER 105,70 2.114,00 

0005 Serviço de Locação de Tenda 5mx 5m coberto 
com lona tipo  night and day.  com  2.5 de pé 
direito 

DIARIA 5 SER 652,17 3,260,85 

0006 ServIco de Locação de Tenda 3m x 3m coberto DIARIA com lona tipo  night and day.  com  2.5 de pé  22 SER 487,60 10.727,20 
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;)0. 

direito 
0007  Portico  Tipo 1 - locação de 1 pórtico de entrada 

10m x 5m - montada em q30 com 10m de DIARIA 
largura por fim de altura de fora a fora. 

2 SER 5.925,75 11.851,50 

0008 Pórtico Tipo 2 - locação de 1  portico  de entrada 
8m x 6m - montada em q30, com 8m de largura 

6m de  enure  de fora a fora. .,por 
DIARIA 9 SER 

1 

3.640,00 32.760,00 

0009 Locação de TABLADOS - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de TABLADOI 
medindo 6 metro x4 metros. COM  ALTURA 
1,00, ESCADA LATERAL, RAMPA, 
ENCARPETADO, PODENDO OU NÃO TERI 
COBERTURA, DEPENDENDO DO LOCAL DOI 
EVENTO 

MARIA 15 SER 1.924,30 28.864,50 

0010  Portico  Tipo 3 - locação de 1  portico  de entrada 
6m x4m - montada em q30. Com  6m de lergura DIARIA 
.or  6m de altura de fora a fora. 

17 SER 3.306930 56.207,10  

196.674,35  

Lot*  02 - ILUMINAÇÃO 
Item Especificação 1 Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Iluminação de Pequeno Porte - locação de 

lsistema de iluminação com  grid  de pequenoj 
i iporte de acordo com as dimensões do palco d 
I pequeno porte sendo - 24 refletores o • ar 64 sl  DIARIA 
!  gelatine, 10 set light, 14 Moving light. 4 
I minisbrutts, 2 ventiladores, duas máquinas de 
I fumaça mesa comando, 4 módulos poténcia., 
Icabos e conectores 

9 SER 3.913,00 35.217,00 

35.217,001 

Lote 03 - SONORIZA_ÇÃO 
Item , Especificacio Unid. Qtde Marca/Modelo •,.. Valor unitirio Valor Total 
0001 i 

. 

Sonorização de  Medic.  Porte - sistema  fly  corri 
no mínimo 16 caixas de  sub- woofers  ativos 00 
passivos com transdutores de 18" sendo 08 pori 
cada lado resposta de  frequencies  de 20hz a 
150khz. spl máximo entre 99 a 101 db-spl. 24 
caixas de  line array,  sendo 12 por cada lado.12 
monitores de solo corn sub para bateria, 
amplificador para contrabaixo, 02 
amplificadores para 02 meses de som digital de 
48 canais, 02 microfones se fio uhs,  set  de 
microfones para bateria, percussão e voz, 081 
praticáveis, 40 pedestais, amplificaçãO 
com atfvel are os Instrumentos 

DIARIA 1 SER 7.458,10 7.458,10 

0002 Sonorização de Pequeno Porte:  kit  compostq 
de:  pa  com 16 médios e 08 graves sendo (04 
graves e 08 médios para cada lado),  dues  
mesas digitais de 32 canais, 8 compressores e 
8 monitores ativos, pedestais e microfone 
suficientes para a realização do evento 

DIARIA 16 SER 4.198,04 67.168,64 

74.626,74 

Lote 04- GERADORES 
Item Esp.ciflcaçào Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Gerador de Energia Tipo 2 - em containe 

acústico silenciado, partida manual ou 
automática que forneça potência de 260kva, 
tensão de 380 volts entre fazes e 220 volt 
faze/neutro, diária 33 stemac ciclagem de 6 
hefts, cabos de  ac  com cgave de ligaçã 
reversão compatíveis, horimetro, aterrament0 
de acordo com as normas tecnioas, semi 
regulador de velocidade. 

DIARIA 3 SER 4.599,00 13.797,00  

13:797,00 j  

[Lote 05- DECORAÇÃO  
I item Especificação ,  Unid. Qtde.I Marca/Modelo 
[0001 ! Decoração de Grande Porte - serviço deISER 1 11 SER 

Valor unItário 
8.112,16 

Valor Total 
89.233,76 
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decoração e ornamentação temática num 
espaço de 200mt onde serão realizados os 
eventos  corn  materiais alternativos e regionais, 
cortinas, bancadas, iluminarias, malhas, baiões 
e arranjos de floras  naturals.  

89.233,76  

Lote 06- TELÕES 
Item Es_ptc.L..fica2kki i Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Telão de  Led  Tipo 2 - locação de tela de led.t  

Sendo painel de alta resolução, com dimensNA 
mínimas de 400mm x 300mm. com 
processador de  video,  estrutura em q30, cabos 
e acessórios e técnicos de projeção 

DIARIA 3 SER 7.400,02 22.200,06 

0002 Telão - descrição: locação com montagem e 
desmontagem de sistema de  video  composto 
de 01 telão de 200 polegadas, estrutura de 
sustentação em alumínio q30, 01 projetores de 
5000 ansilumes, com transmissão simultânea. 
para exibição de imagens ao vivo,  videos  

romocionais e logomarcas. 

DIARIA 13 SER 3.018,01 39.234,13 

61.434,19 

Lote 07- BANHEIROS 
Item Especificação Unid. CItcle. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Banheiros Químicos Tipo 01 - serviços d 

locação de banheiro químico descrição: 
individual, portáteis, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, corn tetol1DIARIA 
translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de 
frentex 1,22m de fundo x 2,10 de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral. 

6 SER 229,69 1.378,14 

0002 Banheiros Químicos Tipo 02 - serviços de 
locação de banheiro químico para portadores 
de necessidade especial descrição: individual, 
portatels, com montagem, manutenção diária e 
desmontagem, ern polietileno ou materia 
similar, com teto translúcido, dimen 
minimas de 1,16m de frentex 1,22m de fundo 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso d 
portadores de necessidade especial, com  fad  
acesso de cadeira de rodas com mictório, 
papeleira e caixa de dejetas com assento, 
suporte para papel higiênico, piso 
antiderra.ante. 

01ARIA 12 SER 367,37 4.408,44 

5.786,58 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição; 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2,2. Edital da Licitação, 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
31. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
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CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Próprios, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

droisa Unld.  Om.  Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.361.0037.2.009.0000 33903900 
03 03 12.361.0231.2.028.0000 33903900 
03 03 12.365.0271.2.032.0000 33903900 -, 
03 03 12.366.0281.2.036.0000 33903900 

CLAUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO  
7.1.  Prep  
7.1.1. 0 valor total do contrato é de R$ 476.769,62 (quatrocentos e setenta e seis mil setecentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos). 
7.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
7.2.2.  Sera  considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. 0 pagamento sere efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato: 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 
7.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável, 
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (indica de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e conclu idas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagara à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste  sera  realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
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8.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devera ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas  expenses;  
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n°14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento á Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o õrius decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124,11, d, da Lei n°14.133, 
de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018;  adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
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10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa 6 inexecução parcial do contrato, 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e %I", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1.  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias: 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n°. 
14.133. de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, § 70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância as previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. A Contratada 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial ria  Internet,  
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FORO  
17.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°. da Lei n° 14.133/21. 

Dec,laram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Altaneira/CE, 18 de Setembro de 2025. 

Francisco Adeilton da Silva 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 
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CNP3: 07.385.503/0001-71 

CONTRATO N° 2025.09.18-0002 

• 

• 

Contrato que entre si fazem o Município de Altaneira/CE, 
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo e a empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS - ME, para o fim que nele se declara. 

O Município de Altaneira, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07,385.503/0001-71, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco  Dario  Cavalcante Mota, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Altaneira/Ceará, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, estabelecida na Rua Boa Vista, 340, "A", Centro, 
Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99835-3007 e  E-mail:  realizeservico2024@gmail.com,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 24.654.099/0001-03, neste  etc  representada por Pedro Pereira Batista Neto, portador(a) 
do CPF n° 029.907.203-75, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, em conformidade com as disposições contidas 
na Lei Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as clausulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco  
Dario  Cavalcante Mote. Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
locação de estruturas e serviços voltados a realização dos eventos diversos organizados pela Secretaria 
Municipal de Cultura de Altaneira/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:  

Lots  01 - ESTRUTURAS i  

— 

Kent  Espacificarstio Unit!.  Citcle.1 Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Palco Grande Porte - 14x10. Descrição: 

locação com montagem e desmontagem d 
palco medindo 14 metros de frente por 41 
metros de profundidade, piso do palco  am  
estrutura metálica com compensado de 20mm 
na cor preta, altura do solo de 2,00m.,  corn  
cobertura are  BOX TRUSS  forma de  dues 
agues,  estrutura para P.A.  FLY  e escada dei 
acesso 

DIÁRIA 18 SER 9.130,30 164.345,40 

0002 Palco  Medici  Porte - 12x8. Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de palco, nas 
dimensões de 12 metros de frente por x 8 
metros de profundidade, montado em estruturl 
tubular, com 02m oe altura do chão ao tabled° 
a 06m de altura do tablado ao teto, coberto erril  
Iona  tipo nigth  and day,  com escada de acess 

DIARIA 7 SER 7.413,45 51.894.15 

0003 Palco Pequeno Porte tipo 1 - 10x8 - Descrição:  
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 
10 metros de frente x 8 metros de 
profundidacie,  corn  cobertura em  box  tr-uss de 
duro alumínio elou ferro forma de duas  agues  
ou similar piso do palco em estrutura metálica 
com compensado  minim°  de 16mm na cor 
preta. Altura do solo de no mínimo 1.00m. e no  
maxima  até 2,00m,  corn  escada cie acesso 

DIARIA  

I 

19 SER 6.456,45 122.672,55 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Cearà - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
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0004 Locação de Praticáveis - Descrição: locaçã 
com montagem e desmontagem de praticável 
medindo 1 metro x 2 metros. 

DIARIA 102 SER 266,65 27.198,30 

0005 Locação de Fechamento - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem fechamento4 
sendo os mesmos, em  places  com amarraçãoi 
metálicas com madeirte, com 3,00 metros na 
altura  minima  de 2,00 metros, com travessa e 
suporte para 8fixação e sem pontas de lança 

UM)  340 SER 116,10 39A74,00 

0006 Camarim tipo 2 - locação de camarim montada 
em alumínio e ortonome, com 3m de frente por 
3m de fundos coberto com toldo de 5m de 
frente por 5m de fundo, montado em estrutura 
tubular, coberto em lona tipo nightday. piso 
revestido em carpete cinza, climatizado el  
mobiliado com banheiro. 

DIARIA 24 SER 2.280,00 54.720,00 

0007 Grade para proteção tipo 1 - locação de grade 
mettlicas de proteção com medidas 
compfimento 2,00m e  allure  1.20m 

UNO 260 SER 105,70 27.482.00 

0008 Serviço de Locação de Tenda 5mx 5m coberto 
com lona tipo  night and day.  com  2.6 de pé 
direito 

DIARIA 64 SER 652,17 41.738,88 

0009 Serviço de Locação de Tenda 3m x 3m coberto  
corn  lona tipo  night and  cay. com  2.5 de pe DIARIA 
direito 

26 SER 487,60 12.677,60 

0010  Portico  Tipo 1 - locação de 1  portico  de entrad 
10m x 5m - montada em q30 com 10m d 
largura por 6m de altura de fora a fora. 

DIARIA 9 SER 5.925,75 53.331,75 

0011 Pórtico Tipo 2 - locação  de 1 pórtico de entrad  
am  x 6m - montada  am  q30. com  8m de largur 

r 6m de altura de fora a fora. 
MARIA 19 SER 3.640,00 69.160,00 

0012 Locação de TABLADOS - Descrição: locação 
com montagem e desmontagem de TABLADO 
medindo 6 metro x4 metros. COM  ALTURA 
1,00, ESCADA LATERAL, RAMPA 
ENCARPETADO, PODENDO OU NA() TER 
COBERTURA, DEPENDENDO DO LOCAL DO 
EVENTO 

DIARIA 19 SER 1.924,30 36.561,70 

0013 Pórtico Tipo 3 -  loon-it)  de 1 pórtico de entrada 
6m x4m - montada em 630. Com  6m de largura DIARIA 
•or  6m de altura de fora a fora. I 

11 SER 3.306,30 36.369,30  

737.625,631 

Lote 02 - ILUMINAÇÃO 
Item I Especificnilo [ Unid. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

0002 

Iluminação de Grande Porte - locação de 
sistema de iluminação com  grid  de grande portei  
de acordo com as dimensões do palco d 
grande porte sendo - 46 refletores par 64 
gelatina,38  set light. 14  moving light.  8 minis 
brutts, 2 ventiladores, duas máquinas de 
fumaça mesa comando. 6 módulos potiincia. 
cabos e conectores. 

DIARIA 21 SER 9.360,38 196.567,98 

llluminação de Médio Porte - locação de sistema 
de iluminação com  grid  de médio porte de 
acordo com as dimensões do palco de médio 
porte sendo - 36 refletores par 64 s/ gelatina. 20 
set light. 10 Moving light, 6 minis brutts. 2 
ventiladores, duas maquinas de fumaça mesa 
comando. 4 modulos potência. cabos e 
conectores. 

DIARIA SER 5.557,00 33.342,00  

0003 I Iluminação de Pequeno Porte - locação de 
I sistema de iluminação com  grid  de pequeno 
porte de acordo com as dimensões do palco de 
pequeno porte sendo - 24 refletores par 64 si 
gelatine, 10 set light, 14 Moving light. 4 
minisbrutts, 2 ventiladores, duas máquinas de 
fumaça mesa comando, 4 módulos potência 
cabos e conectores 

DIARIA 21 SER 3.913,00 82,173,00  

312.082,98 

R. Deputado Furtado Leite, 272 Centro, Altaneira - Ceara - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
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Tote  03 - SONORIZAÇÃO t,  
Item Espacificaçio . Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitairio 7 Valor Total 
0001 Sonorização de Grande Porte:  kit  composto de: 

01 console digital 24  bits  com 32 entradas xlr 
balanceadas e 16 saidas xlr balanceadas 
mínimo de 24  faders  físicos em sua superfície.. 
8 grupos de dca 01 equalizador grafico de 31 
bandas  corn  variação em +/- 15db por banda, 
resposta de frequencia de 20hz a 20 khz 0/0, 
db com entradas e saidas balanceadas 0 
gerenciador de caixas acústicas digital de 2  
bits  / 96 khz trabalhando em faixa dinaA mio 
de ate 115db com 2 ou 4 entradas e  minim°  d 
6 saidas com aiustes individuais de delay,  
ganho e fase 01 sistema de p.a com 4 unidade 
de caixas de altas frequências ativas o  
passives  com no minimo 2 vias, cobertura d 
100' horizontal e 15" vertical, resposta d 
frequências de 60hz a' 16khz. capacidade d 
pressão sonora a 1 watt de pote ncia meddo 
1 metro de 130 a 133 db spl por caixa, 24 
caixas de  sub- woofers  ativos ou passivos com 
transdutores de 18" sendo 12 por cada lado 
resposta de frequências de 20hz a 150khz. spli  
maxim°  entre 99 a 101 db-spl. 48 caixas de lintel 
array.  sendo 24 por cada lado. cobertura de 90°, 
horizontal e 60° vertical resposta de 
frequências de 50hz a 16khz. capacidade da 
pressão sonora a 1 watt de poteA ncia medido a 
1 metro em 120 a 130 db spl. uso de software

e
l 

para alinhamento 16 microfones dinaA micos d 
bobina movel com resposta de frequências  del  
de 50hz a 15khz padrão polar cardioidal 
impedAncia nominal entre 150 ? 300 ohms' 
sensibilidade © 1khz. tensao de circuito abert 
54.5dbv/pa(1.85mv). 1 pascal = 94 db-spl COIT  
conector de  Audio  profissional xlr de 3 pinos 02 
sistemas de microfones  uhf  tipo bastão sem fio 
com transmissão em rf digital 24  bits  /48khz 
resposta de frequências de 25hz a 15k 
padrão polar cardioide com alcance de  minim  
1000 frequências selecionáveis 01 kit dd 
microfonaçao para bateria com 5 microfonea  
dines  micos de bobina movel com resposta da 
frequências de 50hz a 15khz padrão polar4  
cardioide. 4 microfones com capsula 
condensadora com resposta de frequências de 
SOnz a 17 khz 

DIARIA 22 SER 9.119,80 200.635,80  

0002 Sononzação de Médio Porte - sistema  fly corn  
no mínimo 16 caixas de  sub- woofers  ativos oul 
passivos com transdutores de 18" sendo 08 pori 
cada lado resposta de frequências de 20hz  al  
150khz. spl máximo entre 99 a 101 db-spl. 24 
caixas de  line array,  sendo 12 por cada lado., 
12 monitores de solo com  sub  para bateria, 
amplificador para contrabaixo, 02 
amplificadores para 02 meses de som digital  del  
48 canais, 02 microfones se fo uhs,  set  st 
microfones para bateria, percussão e voz, 0 
praticáveis, 40 pedestais, amplificaçãol 
compatível  para os instrumentos 

DIARIA 13 SER 7.468,10 98.955,30 

0003 Sonorização de Pequeno Porte:  kit  compostoi 
de:  pa corn  16 médios e 08 graves sendo (04 
graves e 08 médios para cada lado), duasi DIARIA 
mesas digitais de 32  canals,  8 compressores  el  
8 monitores ativos. pedestais e microfone 
suficientes para a realização  do evento 

9 SER 4.198,04 37.782,36 

336373,28 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceara - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE 
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Lote 04 - GERADORES . 
Item 7 Especificação I %Mid. I Citde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Gerador de Energia Tipo 1 - em  container;  

acústico silenciado, partida manual mil 
automática que forneça potência de 180kvaj 
tensão de 380 volts entre fazes e 220 volt 
faze/neutro, ciclagem de 60  hefts,  cabos de  ac  
com Chave de ligação reversão compatíveis, 
horimetro, aterramento de acordo com 
normas técnicas, sem regulador de velocidade. 

DIARIA  22 SER 3.664,00 80.608,00 

0002 Gerador de Energia Tipo 2 - em containetj  
acústico silenciado, partida manual oí.  
automática que forneça potência de 260kva, 
tensão de 380 volts entre fazes e 220 volt 
fazeineutro, diária 33 stemac ciclagem de 6c 
hetts, cabos de  ac com cgave de ligaçã 
reversão compatíveis, horimetro, aterrament 
de acordo com as normas técnicas, sem 
regulador de velocidade. 

DIARIA 

, 

6 SER 4.599,00 27.594,00 

108.202,00 

Lote 05- DECORAÇÃO 
Item Especificação Unid. _I Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Decoração de Grande Porte - serviço del  

decoração e ornamentação tematca numl 
espaço de 200mt onde serão realizados osl 
eventos com materiais alternativos e regionais,' 
cortinas, bancadas, iluminarias, malhas, balõeS 
e arranjos de flores naturais. 

SER 26 

I  

SER 8.112,16 210.916,16 

210.916,16 

Loto 06- TELÓES 
Item 
0001 

Especificação . Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
Telão de  Led  Tipo 1 - locação de tela de  led.'  
sendo painel de alto resolução, com dimensões 
mínimas de 600mm x 400mm. cor nj DIARIA 
processador de  video,  estrutura em q30. cabo s1 
e acessórios e técnicos de projeção 

21 SER 9.286,26 195.011,46 

0002 Telao de  Led  Tipo 2 - locação de tela de  led  
Sendo painel de alta resolução, com dimensõeS 
mínimas de 400mm x 300mm. com 
processador de  video,  estrutura em q30, cabos, 
e acessórios e técnicos de projeção 

DIARIA 13 SER 7.400,02 96.200,26 

0003 Tetão - descrição: locação com montagem e 
desmontagem de sistema de  video  composto 
de 01 telão de 200 polegadas, estrutura de 
sustentação em alumínio q30, 01 projetores de 
5000 ansilumes,  corn  transmissão simultânea. 
para exibição de imagens ao vivo, videos  
•romocionais e lo•omarcas. 

DIARIA 3 SER 3.018,01 9.054,03 

300.265,75i 

Lote 07- BANHEIROS 
Item Especificação Unid. Cltde.1 Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Banheiros Químicos Tipo 01 - serviços d 

locação de banheiro químico descrição: 
individual, portáteis, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, 

en  polietileno ou material similar, com tertol 
translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de 
frentex 1,22m de fundo x 2,10 de altura,. 
composto de caixa de dejeto, porta paper'  
higiênico, fechamento com identificação del  
ocupado, para uso do público em geral. 

DIARIA  

l 

256 i SER 229,69 58.800,64 

0002 Banheiros Químicos Tipo 02 - serviços de 
locação de banheiro químico para portadorel 
de necessidade especial descrição: individual DIARIA 
portáteis,  corn  montagem, manutenção diária er  
desmontagem, em polletileno ou material 

181 SER ; 387,37 

i 

6.612,66 

R. Deputado Furtado Leite. 272, Centro, Altaneira - Ceara - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone, (88)3548-11.5-  E-mail:  licitacaogaltaneira.ce.gov.br  -  Site:  www.altaneira.ce.gov,br 
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I similar,  corn  teto translúcido, dimensCie 
1mínimas de 1,16m de frentex 1,22m de fundo 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, I 

i porta papel higiênico, fechamento com 
, identificactio de ocupado, para JSO d 
• i portadores de necessidade espacial,  corn fact  

acesso de cadeira de rodas com mictório,  
papeleira e caixa de dejetos com assento 

!suporte para papel higiênico, piso  
] antiderrapante.  

    

   

85.413,30 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Próprios, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentarias:  

DNS° Unid. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 04.122.0037.2.091.0000 33903900 
06 I 01 13.392.0307.2.093.0000 33903900 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1.  Prep  
7.1.1. 0 valor total do contrato é de R$ 2.069.879,08 (dois milhões sessenta e nove mil oitocentos e 
setenta e nove reais e oito centavos). 
7.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceara - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
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7.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do orgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 6 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do brgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem corro ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 6 contratada a ampla defesa. 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos  nor  aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. / 
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o  interregna  de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Indica de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluidas  epos  a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregna minima  de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 6 contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, a índice utilizado para reajuste será, olrgatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021, 
8.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do  equilibria  econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10. 0 pedido de restabelecimento do  equilibria  econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
cantata; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sabre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas  expenses;  
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Cantata; 
9.8. Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sabre todas as solicitações e reclamações relacionadas 6 execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMAS DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n°14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art,  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
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10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência: 
10.17, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 20, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1.  Moratoria  de 1%  (urn  por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato par 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas dausulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato  nap  exclui, em hipótese alguma, a obrigação e 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, § 90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurldica serão 
estendidos aos seus administradores e  skins  com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
elou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante. na  forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 
de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (,)/ 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não foram cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância as previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principias gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n°14.133, 
de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbira ao contratante divulgara presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  
em atenção a Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO  
17.1, 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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Altaneira/CE, 18 de Setembro de 2025, 

Francisco  Dario  Cavalcante Mota 
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CONTRATO N° 2025.10.02-0005 

Contrato que entre si fazem o Município de Altaneira/CE, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, para o fim 
que nele se declara. 

O Município de Altaneira, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.385.503/0001-71, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Adeilton da Silva, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Altaneira/Ceará, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado REALIZE 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS ME, estabelecida na Rua Boa Vista, 340, "A", Centro, Juazeiro do 
Norte - CE, Contato: (88)99835-3007 e  E-mail:  realizeservico2024@gmail.com,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
24.654,099/0001-03, neste ato representada por Pedro Pereira Batista Neto, portador(a) do CPF n° 
029.907.203-75, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as clausulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRAS DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco 
Adeilton da Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
locação de estruturas e serviços voltados à realização dos eventos diversos organizados pela Secretaria 
Municipal de  Culture  de Altaneira/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:  

Lots  08 - A -----5ES  
Item Especificaçk, Unld. Qtde. I MarcalModelo Valor EstItnado Valor Total 
0001 Atração de pequeno porte - artista ou banda  

corn  repertório voltado para os ritmos de axe, 
forro, mpb ou  pop rock,  para realização de  
shows  em praça pública  corn  duração  minim  e 
de duas hares, munidas de todos os 
instrumentos de  plc()  necessarlo para via 
a resentageo 

DIARIA 4 SER 9.297,50 37.190,00 

0002 Locutor /palestrante- de eventos- contratagiãO . 
de 01 (um) locutor ou palestrante de  event g 
para apresentações dos eventos (durante :1

DIARIA 

suas realiza0eal. 

SER 1.830,00 16.470,00 

Total: 53.660,00 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
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co  
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de su sinat 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 
CLAUSULA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Próprios, previstos nas 
se uintes Dota Ões 0 amentanas: 

-----iiii.  !Mid.  Orv. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.361.0037.2.009.0000 33903900 
03 03 12.361.0231.2.028.0000 33903900 
03 03 12.365.0271.2.032.0000 33903900 
03 03 12.366.0281.2.036.0000 33903900 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Prego 
7.1.1. 0 valor total do contrato é de R$ 53.660,00 (cinquenta e três mil seiscentos e sessenta reais). 
7.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
7.2.2.  Sera  considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do Órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6, Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto a" existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento  sera()  retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONQMICO-
FINANCEIRO  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Indica de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o indice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

• 

• 
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
8.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir. admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA  DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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10,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo habil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual: 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único. da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante: 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permifir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
10,22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) Der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 20, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art  
156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 'a", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1.  Moratoria  de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias: 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, § 90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n° 14.133. de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  con e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos GOMO infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no 5mbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância as previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipline dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  
em atenção a Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde 6 manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
juridicos e legais efeitos. 

Altaneira/CE, 02 de outubro de 2025. 

Francisco AdelIton da Silva 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 
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CONTRATO N° 2025.10.02-0002 

Contrato que entre si fazem o Município de Altaneira/CE, 
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo e a empresa REALIZE EMPREENDIMENTOS E 
SERV1COS - ME, para o fim que nele se declara. 

O Município de Altaneira, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.385.503/0001-71, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco  Dario  Cavalcante Mota, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Altaneira/Ceará, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado REALIZE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - ME, estabelecida na Rua Boa Vista. 340, "A", Centro, 
Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99835-3007 e  E-mail:  realizeservico2024@gmail.com,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 24.654.099/0001-03, neste ato representada por Pedro Pereira Batista Neto, portador(a) 
do CPF n° 029.907.203-75, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, em conformidade com as disposições contidas 
na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.20.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco  
Dario  Cavalcante Mota, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO  
2.1. 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
locação de estruturas e serviços voltados à realização dos eventos diversos organizados pela Secretaria 
Municipal de Cultura de Altaneira/CE, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Lote 08- ATRAQMS 1 
Item Especificação L Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 
0001 Atração de médio porte - contratação de1 

atração de médio porte, artista ou banda  corn  
repertório voltado para os ritmos de axe,  font  
mpb  on pop rock,  para realização de  shows ern  DIARIA 
praça pública com duração  minima  de duas 
floras, munidas de todos os instrumentos de 
palco necessário para sua apresentação. 

10 SER 27.299,50 272.995,0 

0002 Atração de pequeno porte - artista ou banda 
i com repertório voltado para os ritmos de axe, 
I  font,  mpb ou  pop rock,  para realização da 
I  shows ern  praça pública com duração  minima  DIARIA 
Ida duas horas, munidas de todos oei, 
! instrumentos de palco necessário para sua 
apresen_glo 

42 SER 9.297,50 390.495,00 

0003 , Locutor /palestrante- de eventos- contrataçaoi 
Ide 01 (um) locutor ou palestrante de  event:  DIARIA i, para apresentações dos eventos (durante 

i I suas realizações). 

15 SER 1.830,00 27.450, 

Total: 690.940,0_1 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
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2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação  cam  o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não sere admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Proprias, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentánas: 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Preço 
7.1.1. 0 valor total do contrato é de R$ 690.940,00 (seiscentos e noventa mil novecentos e quarenta reais 
reais). 
7.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pela contratada. 
7.2.2.  Sera  considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Note 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da note fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Note Fiscal/Fatura sere precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do &Ai contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7,4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer õrius para a contratante: 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 6 contratada a ampla defesa. 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos  sera()  realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7,4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4,10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
8.1. Os preços inicialmente contratados  sac)  fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de  urn  ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e c,oncluidas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará á contra 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o indice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sere, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
8.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, es suas  expenses;  
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6 parcela incontroversa da execução 
do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143. da Lei n° 14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 6 execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste: 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9,11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n°14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do  manor  de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 2°, da Lei n° 14.133. de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  kb",  "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1.  Moratoria  de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato par 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso Ido  art  137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, § '7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art,  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
C) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

111/ 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
orgaos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que tamberr sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art,  159). 
11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de nidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

40 11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA  GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído  ern  mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi as em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a  ample  
defesa, com observância as previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipline dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. A Contratada 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  
em atenção a Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO  
17.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 6 o da Comarca de 
Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complete e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
juridicos e legais efeitos.  
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Altaneira/CE, 02 de outubro de 2025 

Francisco  Dario  Cavalcante Mota 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo 
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Altairaeira. 

         

PARECER N° 007/2026 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
NO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA EM 
HOMENAGEM A ANTÔNIA PEREIRA DE 
ALENCAR (TOINHA TENÓRIO), E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 
presente propositura, em conformidade com manifestações da Assessoria Jurídica da 
Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecere Jurídico n° 013/2026) de 
autoria do  Dr.  Timóteo  Mariano  Da Silva. 

Pretende, o Vereador Júnior do Povo, com a presente propositura, denominar 
Rua Antônia Pereira De Alencar (Toinha Tenerio) a rua localizada no Município de 
Altaneira, em homenagem a referida cidadã. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a 
Lei Orgânica do Município e obedece as técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela 
qual opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja 
pela aprovação do Projeto de Lei n° 006/2026, apresentado pelo Vereador Júnior do 
Povo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de Abril de 2026. 

Vere. • o i• rofessor Nonato 

Rua Pe.  Luiz  Antonio, 389, Centro - C.VPJ 12.466.553/0001-13 



         

Comissão 
Permanente 

Camara Municipal 
Alita.pioeirat  

         

Recebido em 30 de Abril de 2026. 

Projeto de Lei n° 006/2026, do Vereador Júnior do Povo, de Parecere Jurídico n° 
013/2026. 

Ao Senhor Ver. Paulo  Robson,  Presidente da Comissão Permanente. 

Sala das Sessões, em 17 de Abril de 2026. 
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PROJETO DE INDICAÇÃO N.  e 5 /2026 

Câmara Municipal de Altaneira 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO 11,41C0 
REGISTRADO SOB N°   , - c2 0,26 

onsável 

Vereador 
Professor Nonato 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
(IPTU) PARA APOSENTADOS COM IDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 65 ANOS E RENDA MENSAL DE 
ATÉ UM SALÁRIO MÍNIMO, NO MUNICÍPIO DE 
ALTANEIRA/CE. 

O VEREADOR PROFESSOR NONATO, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 135 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, 
INDICA à Prefeita Municipal de Altaneira o SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município de Altaneira/CE autorizado a conceder 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos contribuintes que atendam 
cumulativamente aos seguintes requisitos: 

1. sejam aposentados; 
possuam idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

III. recebam renda mensal de até 01 (um) salário mínimo; 
IV. utilizem o imóvel como sua residência própria. 

Art. 2° A isenção de que trata esta Lei deverá ser requerida anualmente pelo interessado, 
mediante comprovação dos requisitos estabelecidos no artigo anterior, conforme 
regulamentação do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° O beneficio não se aplica a imóveis: 
1. alugados, cedidos ou utilizados para fins comerciais; 

com débitos tributários não regularizados junto ao Município. 

Art. 4" O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
estabelecendo procedimentos, prazos e documentação necessária para a concessão do 
beneficio. 

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira, Ceará, em 24 de abril de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

Vereador 
Professor Nonato 

A presente Indicação tem por objetivo dispor sobre a política de isenção do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) em favor de aposentados com idade igual ou superior 

a 65 (sessenta e cinco) anos, cuja renda mensal não ultrapasse o limite de 01 (um) salário 

mínimo. 

A medida proposta encontra respaldo nos princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana, da capacidade contributiva e da justiça fiscal, uma vez que busca 

adequar a exigência tributária à real condição econômica do contribuinte. Trata-se de 

instrumento de política pública voltado à proteção social de parcela da população 

reconhecidamente vulnerável, especialmente em razão da limitação de renda e do 

aumento natural das despesas decorrentes do envelhecimento. 

Ademais, a iniciativa visa assegurar a permanência do idoso em sua moradia, 

contribuindo para a redução de situações de inadimplência tributária e promovendo maior 

estabilidade social. Ao direcionar o beneficio exclusivamente a contribuintes que 

possuam um único imóvel e que o utilizem como residência própria, a proposta preserva 

o caráter social da medida e evita distorções em sua aplicação. 

Diante do exposto, contamos com a aprovação dos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Indicação. 

Altaneira, Ceará, em 24 de abril de 2026. 

Pro Nonato 

Ve eador/PT 

Ruo Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CW.112.466.553/0001-13 


	A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Altaneira/CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  
	  
	Art. 1º – Fica instituído o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTANEIRA (FMEA), órgão permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), com a finalidade de promover a gestão democrática da educação pública municipal e garantir a participação da sociedade civil na formulação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.  
	Art. 2º – O FMEA tem por finalidades e competências:  
	I – acompanhar a execução, avaliação e revisão do Plano Municipal de Educação (PME), em consonância com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE); ​II – promover a articulação entre o poder público e a sociedade civil para o debate e o fortalecimento das políticas públicas de educação; ​III – propor ações e estratégias que contribuam para a efetivação das metas do PME e do PNE; ​IV – organizar e coordenar as Conferências Municipais de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​V – acompanhar a implementação de programas, projetos e políticas públicas educacionais de âmbito municipal, estadual e federal; ​VI – estimular a gestão democrática no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares; ​VII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará seu funcionamento, composição, periodicidade e demais procedimentos administrativos.  
	Art. 3º – O FMEA será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, garantindo-se caráter paritário e plural, da seguinte forma:  
	I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); ​II – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​III – Representantes das unidades escolares públicas municipais; ​IV – Representantes dos profissionais da educação; ​V – Representantes dos pais, mães ou responsáveis por estudantes; ​VI – Representantes dos estudantes da rede pública municipal; ​VII – Representantes de instituições de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e organizações da sociedade civil ligadas à educação.  
	§1º. A forma de escolha, o número de membros, o mandato e as atribuições específicas serão definidos no Regimento Interno do Fórum, aprovado em até 90 (noventa) dias após a sanção desta Lei.  
	§2º. O FMEA elegerá, entre seus membros titulares, uma Coordenação Executiva e uma Secretaria-Geral, responsáveis pela condução dos trabalhos e articulação institucional.  
	Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):  
	I – garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessárias ao funcionamento do FMEA;  
	II – disponibilizar espaço físico e suporte logístico para a realização das reuniões;  
	III – assegurar a publicidade e a transparência dos atos e deliberações do Fórum.  
	Art. 5º –  O FMEA reunir-se-á: ​I – ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano; ​II – extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou por, no mínimo, um terço de seus membros.  
	Art. 6º –  As deliberações do FMEA terão caráter consultivo e propositivo, devendo ser consideradas pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos públicos competentes no planejamento e execução das políticas educacionais.  
	Art. 7º – O FMEA terá duração indeterminada, assegurando sua continuidade como instância permanente de participação, controle social e monitoramento das políticas públicas de educação.  
	Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
	Art. 9º. Esta Lei será regulamentada, no que necessário for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
	Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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